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RESUMO 

 

O presente trabalho estuda a participação popular nas políticas públicas destinadas à efetivação 

do direito à moradia, analisando, assim, a experiência de implementação das Zonas Especiais 

de Interesse Social (ZEIS) na cidade de Fortaleza. Como metodologia de pesquisa, foi 

empregada a qualitativa e a bibliográfica, com a análise de temáticas relacionadas à participação 

popular, à democracia, às políticas públicas, à gestão democrática, ao direito à moradia e à 

política habitacional nacional e local, especificamente da cidade de Fortaleza, com especial 

atenção ao processo de aplicação do instrumento urbanístico das Zonas Especiais de Interesse 

Social. Para tanto, foram examinadas bibliografias de diversas áreas do conhecimento, 

principalmente da área jurídica. A pesquisa tem como objetivo geral analisar a participação 

popular no controle de políticas públicas no âmbito do Direito à Moradia. Como objetivos 

específicos, pretende explicitar o papel da participação popular e da democracia na elaboração 

de políticas públicas; demonstrar o processo de implementação da política habitacional 

brasileira e o seu atual funcionamento, relacionando-a com os instrumentos jurídicos no âmbito 

do direito à moradia e, por fim, analisar a implementação das ZEIS, um instrumento urbanístico 

de participação popular, na cidade de Fortaleza. Desse modo, o trabalho discorre sobre a 

existência de institutos que tornam possível a participação popular, defendendo, assim, que, 

além de ser um direito fundamental presente em nosso ordenamento jurídico, é, também, 

essencial para o melhor desempenho das ações do Estado, que devem sempre buscar a 

efetivação dos direitos fundamentais. Em um contexto urbano, a efetivação da participação 

popular se torna indispensável, tendo em vista as mais diversas necessidades existentes na 

cidade, que variam de acordo com o contexto socioeconômico de cada segmento social. Desse 

modo, o agir do Estado, por meio de políticas públicas, necessita da participação popular, a fim 

de alcançar uma máxima efetividade. Nesse sentido, frisa-se que o instrumento das ZEIS tem o 

objetivo de adequação dos parâmetros urbanísticos à realidade local, baseando-se em uma 

gestão democrática, sendo ferramenta para a efetivação de direitos fundamentais, especialmente 

do direito à moradia.  

 

Palavras-chave: Participação popular; Moradia; Políticas Públicas; ZEIS. 



 

ABSTRACT 

This paper studies popular participation in public policies aimed at the realization of the right 

to housing, thus analyzing the experience of implementation of the Special Zones of Social 

Interest in the city of Fortaleza. The research methodology employed was qualitative and 

bibliographical, with the analysis of themes related to popular participation, democracy, public 

policies, democratic management, right to housing and national and local housing policy, 

specifically in the city of Fortaleza, with special attention to the process of application of the 

urban instrument of the Special Zones of Social Interest. For this purpose, bibliographies from 

different areas of knowledge were examined, but mainly from the legal area. Its general 

objective is to analyze the popular participation in the control of public policies regarding the 

right to housing. As specific objectives, it intends to explain the role of popular participation 

and democracy in the implementation of public policies; to demonstrate the process of 

implementation of the Brazilian housing policy and its current functioning, relating it to the 

legal instruments in the field of the right to housing and, finally, to analyze the implementation 

of the ZEIS, an urbanistic instrument of popular participation in the city of Fortaleza. Thus, the 

work discusses the existence of the institutes that make popular participation possible and 

applicable, defending that besides being a fundamental right present in our legal system, it is 

also essential for the best performance of the actions of the State, which must always seek the 

realization of fundamental rights. In an urban context, such institute becomes indispensable, 

considering the most diverse needs existing in the city, depending on the socioeconomic context 

of each social segment. Thus, the actions of the State, by means of public policies, require the 

participation of the people for maximum effectiveness. In this sense, the institute of the ZEIS 

has exactly the objective of adapting the urbanistic parameters to the local reality, being a tool 

for the realization of fundamental rights, especially the right to housing.  

 

Keywords:  Popular participation; Housing; Public Politics; ZEIS. 
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1 INTRODUÇÃO 

A presente monografia é produto de uma pesquisa desenvolvida com o objetivo de 

analisar a importância e a relevância da participação popular no controle de políticas públicas 

no âmbito do Direito à Moradia, e, a título de exemplificação, aferir como ocorreu a 

participação popular na implementação do instrumento das Zonas Especiais de Interesse Social 

(ZEIS) na cidade de Fortaleza.  

A metodologia a ser empregada no presente trabalho será a qualitativa, que 

compreenderá o estudo da bibliografia relacionada às temáticas de participação popular, direito 

à moradia, gestão democrática e ZEIS, com base em produções teóricas advindas de diversas 

áreas do conhecimento (filosofia, sociologia, geografia urbana e urbanismo), mas, sobretudo, 

da área jurídica (constitucional, administrativo e urbanístico). O presente trabalho também 

contará com a pesquisa e com a análise de textos legislativos federais, estaduais e municipais 

relacionados ao tema.  

A pesquisa tem como objetivo geral analisar a participação popular no controle de 

políticas públicas no âmbito do Direito à Moradia. Como objetivos específicos, pretende 

explicitar o papel da participação popular e da democracia na elaboração de políticas públicas; 

demonstrar o processo de implementação da política habitacional brasileira e o seu atual 

funcionamento, relacionando-a com os instrumentos jurídicos no âmbito do direito à moradia 

e, por fim, analisar a implementação das ZEIS, um instrumento urbanístico de participação 

popular, na cidade de Fortaleza.  

Para concretizar tais objetivos, foram elaboradas algumas perguntas, sendo elas: 

Qual a importância da participação popular na efetivação do Direito à Moradia? A participação 

popular é essencial na implementação de uma política pública habitacional? A implementação 

de um direito à moradia com políticas públicas participativas garante o acesso a uma cidade 

menos desigual? E, por fim, quais os instrumentos tornam possíveis a participação popular na 

implementação de uma política habitacional? Dito isso, esse trabalho se dedicará a responder a 

primeira pergunta formulada.  

Inicia-se, aqui, uma análise de em qual medida a população realmente exerce o seu 

direito de participação popular no que se refere ao âmbito do direito à moradia, de que maneira 

esse direito é exercido e de que modo tal participação se relaciona com o fortalecimento das 

estruturas democráticas. 

De fato, a participação popular foi um direito consagrado na Constituição Federal 

de 1988, especialmente quando se trata da gestão de políticas públicas, e, nesse sentido, cabe 
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salientar que a participação popular no poder parte, precipuamente, da necessidade do 

fortalecimento da democracia. Apesar disso, existem grandes entraves na consolidação de 

instituições democráticas, uma vez que a experiência brasileira revela um sistema econômico 

excludente e perverso, com a predominância de uma classe dominante, elitista, que concentra 

riquezas e cria obstáculos para as reformas sociais.1 Destaca-se, ainda, que os processos 

participativos já se encontram socialmente institucionalizados nas diversas esferas de poder.  

Desse modo, o primeiro capítulo se dedicará ao estudo do instituto da participação 

popular, analisando a sua relação com o regime democrático no Brasil, destacando, aqui, o papel 

das políticas públicas na implementação dos direitos sociais. Além disso, faz-se necessário um 

estudo sobre a implementação da gestão democrática da cidade, como meio de alcançar a 

efetivação do direito à moradia digna.  

De fato, alicerçado em uma trajetória de mais de 20 anos de luta popular, a questão 

da moradia acumulou um grande acervo de conhecimentos em termos de experiências concretas 

e produção de conhecimento prático e teórico, um dos maiores dentre todas as questões 

demandadas pela população. Tal história se iniciou com os movimentos das favelas, dos cortiços 

e dos loteamentos clandestinos, juntamente com a resistência das ocupações urbanas, 

especialmente na construção de moradias populares por meio de mutirões. Além disso, a luta 

dos moradores de conjuntos precários pertencentes às camadas médias da população, aliada 

com a das pessoas em situação de rua, foram essenciais para o delineamento da atual concepção 

de moradia digna.2 

Com a rápida urbanização, é tocante a massiva ocupação ilegal do solo urbano, que 

ocorre a partir de terras ocupadas ou parceladas irregularmente. Assim, o que deveria ser uma 

exceção, é uma regra. Tal ocupação ilegal não se deve somente à falta de legislação sobre o 

tema, tendo em vista que algumas áreas da cidade possuem uma legislação extremamente 

detalhada, com zoneamento, código de edificações, lei de parcelamento do solo, além das 

rigorosas leis de proteção ambiental3, enquanto outras áreas seguem invisibilizadas pelo Estado. 

Além disso, o fato de a moradia ser uma importante mercadoria no contexto brasileiro é outro 

relevante ponto para se entender o problema habitacional no país, como veremos a seguir.  

Fica evidente que as cidades brasileiras sofrem diversos problemas relacionados à 

 
1
 BALESTERO, Gabriela Soares. Orçamentos Participativos como Instrumento de Participação Popular na 

Efetivação das Políticas Públicas. Braz. J. Int'l L., v. 8, p. 45, 2011. 
2
 DA GLÓRIA GOHN, Maria. Conselhos gestores na política social urbana e participação popular. 

Cadernos Metrópole, n. 07, p. 09-31, 2002. 
3
 MARICATO, Ermínia. O Ministério das Cidades e a política nacional de desenvolvimento urbano. Políticas 

sociais, v. 12, p. 211-220, 2006. 
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sua infraestrutura, como a falta de saneamento básico, as péssimas condições de mobilidade e 

a existência de moradias precárias que estão, muitas vezes, localizadas em áreas de risco ou 

longe dos diversos equipamentos públicos que proporcionam acesso aos serviços públicos que 

efetivam direitos fundamentais como saúde, educação, transporte, saneamento básico, entre 

outros4.  

Apesar da alarmante realidade urbana, nem todos os segmentos sociais são afetados 

da mesma maneira com a precarização das cidades, pois é fato que grande parte dos 

investimentos do Poder Público são direcionados aos bairros onde a situação econômica e as 

condições de vida dos moradores são consideravelmente melhores, tratando com certo descaso 

as áreas mais vulneráveis da cidade. Esta atitude se configura como uma escolha consciente da 

Administração pública, que deveria ocorrer com a devida participação popular, valorizando os 

interesses locais, onde provavelmente resultaria em uma melhora na qualidade de vida dessa 

população. 

É fato que, a depender de quais decisões políticas são tomadas, pode acontecer uma 

enorme desigualdade no que se refere a forma como a parte mais pobre da população usufrui 

do direito à moradia, sendo-lhes negada o direito às cidades justas, inclusivas e democráticas. 

As principais capitais do país estão inseridas nesse contexto de segregação urbana e de falta de 

acesso à cidade, que ocasiona as mais diversas negativas de direitos para a população. 

 Dito isso, o segundo capítulo explorará a política urbana brasileira, destacando em 

que consiste o direito à moradia, sua definição e características. Além disso, se dedicará a 

analisar quais os limites do direito à moradia, em quais institutos esse direito se apoia como 

fundamento legal e como se dá a sua aplicabilidade e efetividade.   

 Importa destacar que, frequentemente, o direto à participação popular é 

negligenciado, especialmente na escolha e na elaboração das políticas públicas a serem 

implementadas pela Administração Pública. Isso se deve, principalmente, à não aplicação ou à 

má aplicação dos instrumentos de participação popular existentes, que permeiam toda a 

legislação, especialmente a Constituição Federal, o Estatuto da Cidade e o Plano Diretor.  

A consequência direta dessa negligência é a auto-organização dos cidadãos, por 

meio da sociedade civil, para demandar à Administração Pública na implementação dos 

instrumentos participativos previstos em lei. Historicamente, as organizações populares são 

 
4
 ARAÚJO, Ruth et al. Urbanização à brasileira: uma história de desigualdades no acesso à cidade. In:Anais 

do X Congresso Brasileiro de Direito Urbanístico. Anais. Palmas (TO) Universidade Federal do Tocantins, 

2019. Disponível em: https//www.even3.com.br/anais/xcbdu/177624-URBANIZACAO-A-BRASILEIRA--

UMA-HISTORIA-DE-DESIGUALDADES-NO-ACESSO-A-CIDADE. Acesso em 21 de jun. 2022. 
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essenciais para garantir o bom funcionamento da máquina pública e para fiscalizar a efetiva 

implementação de políticas públicas legalmente previstas, que procuram a efetivação dos 

direitos e a proteção dos socialmente vulneráveis.  

Destaca-se que a participação popular é limitada e condicionada a diversos fatores 

determinados em lei. No âmbito do Direito à Moradia, alguns instrumentos como os conselhos 

gestores, as conferências da cidade, os fóruns urbanos, as audiências públicas, o orçamento 

participativo e as ZEIS, são alguns exemplos da instituição de instrumentos que remetem à 

participação popular na gestão urbana.  

Por sua vez, o terceiro capítulo busca analisar os instrumentos de participação 

popular, dando especial enfoque para o instrumento das ZEIS e a sua implementação na cidade 

de Fortaleza, realizando uma breve análise do processo de consolidação das ZEIS tipo 1, tendo 

em vista que se encontram em um estágio mais avançado de implementação. Busca-se dar 

enfoque ao modo como a efetivação do direito à participação popular influencia na 

implementação da política urbana, na sua configuração e no seu impacto sobre a realidade local.   

Por fim, as considerações finais trazem um apanhado geral quanto ao tema, 

destacando alguns aspectos relevantes da participação popular na implementação de políticas 

públicas no âmbito do direito à moradia, especialmente quanto a necessidade da aplicação de 

uma gestão pública organizada, com um sistema capaz de captar e vocalizar os anseios e as 

necessidades da população. O objetivo desse tópico é trazer diversos pontos conclusivos que 

dão respostas à pergunta inicialmente formulada, que serviu de guia para esse trabalho.  
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2 A PARTICIPAÇÃO POPULAR NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

  

No Brasil, o direito à participação, com previsão na Constituição Federal de 1988, 

emana do regime democrático atualmente adotado, uma vez que, nesse sistema, o poder emana 

do povo, para o povo e em favor do povo. Além disso, a participação popular se torna 

determinante na luta pela melhoria da qualidade de vida da população.5  

Apesar disso, somente a existência de uma democracia e de um Estado que se 

intitula “Democrático de Direito", não é suficiente para proporcionar mudanças efetivas na vida 

daqueles que precisam. É necessário, assim, a utilização de atributos como a cidadania e a 

participação na vida política, para proporcionar o impacto desejado, tanto por meio dos 

instrumentos clássicos, como o voto, o plebiscito e o referendo,  quanto pelo gerenciamento e 

pela execução da atividade administrativa do Estado.6 Por conta disso, acredita-se que a 

participação organizada e progressiva da população, nas fases de criação, implementação e 

execução da atividade administrativa é um dos caminhos possíveis para uma sociedade 

efetivamente democrática.  

Dito isso, importante frisar que, atualmente, as políticas públicas funcionam como 

instrumento de ação do governo, com o objetivo de realizar ações previamente determinadas7. 

Assim, as políticas públicas tornam-se essenciais para a efetivação de direitos fundamentais, 

especialmente aqueles considerados direitos sociais, que normalmente necessitam de uma ação 

positiva do Estado para a sua concretização, como direito à moradia, à saúde, ao transporte, 

entre outros. Nessas áreas, é de primordial importância que a população participe de todas as 

fases, desde a elaboração até a execução8.   

Dito isso, a primeira subseção se dedicará a aprofundar os estudos sobre o instituto 

da participação popular e sua existência em um contexto democrático, além do papel das 

políticas públicas na implementação dos direitos sociais e do funcionamento da gestão 

 
5
 JUCÁ, Roberta Laena Costa. O direito fundamental à participação popular e a consolidação da democracia 

deliberativa na esfera pública municipal. 2007. Tese de Doutorado. Dissertação (Mestrado em Direito 

Constitucional). 
6
 PORTO, Jane Ferreira. Plano Diretor e Gestão Democrática: instrumentos jurídicos potencializadores do 

Direito à Cidade / Plan and Democratic Management: augmenting legal instruments of the Right to the City. 

Revista de Direito da Cidade, [S.l.], v. 4, n. 2, p. 129-165, abr. 2020. ISSN 2317-7721. Disponível em: 

https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/rdc/article/view/9715 Acesso em: 30 mai 2022. 
7
 BUCCI, Maria Paula Dallari. Políticas públicas e direito administrativo.  Data de publicação: 01/1997. Fonte: 

Revista de informação legislativa, v. 34, n.133, p. 89-98, jan./mar. 1997 
8
 BUCCI, loc. cit. 
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democrática da cidade.  

2.1 A democracia e a sua relação com a participação popular  

 

A busca por um regime democrático é um importante dever jurídico que recai sobre 

o Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988, tendo em vista a previsão do artigo 1º,9 

classificando o Estado brasileiro como Democrático de Direito10. De fato, o exercício 

democrático possui uma forte presença em todo o ordenamento jurídico do Brasil, além de uma 

forte ligação com o exercício da cidadania e com a participação da população nas mais diversas 

instâncias do Estado.  

Para entender em que consiste a democracia, é possível considerar o conceito do 

renomado Celso Antônio Bandeira de Mello, que oferece uma perspectiva mais ampla ao 

referido instituto, afirmando que a democracia se reporta ao núcleo de um sistema político 

fundado em princípios, que afirmam a liberdade e a igualdade de todos os homens, além de 

buscar garantir que a condução da vida social ocorra conforme estes valores, tomados pelo 

conjunto de seus membros, seja diretamente ou por meio de representantes livremente eleitos.11 

No mesmo sentido, Maurice Duverger define democracia como um regime onde os governantes 

são escolhidos pelos governados por meio de eleições, que devem ser honestas e livres.12 

Importa salientar que a democracia é um conceito histórico, possuindo sentido a 

partir das circunstâncias que a sua existência proporciona. Tal fato faz com que ocorra a 

existência de diversas “democracias”, que, na realidade, são diferentes configurações de 

organização democrática.13 

Apesar das divergências na definição de democracia, a ideia básica do homem ser 

o construtor da cidade, não apenas o seu espectador ou usuário, parece ser um ponto de 

convergência entre os teóricos. Desse modo, se pressupõe que a democracia está estritamente 

 
9
 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:I - a soberania; II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo 

político. Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição. 
10

 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 29 mai. 2022. 
11

  MACEDO, Paulo Sérgio Novaes de. Democracia participativa na Constituição brasileira. Brasília a. 45 n. 178 

abr./jun. 2008. p.183. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/ril/edicoes/45/178/ril_v45_n178_p181.pdf. 

Acesso em: 30 mai. 2022. 
12

 MACEDO, loc. cit. 
13

 MACEDO, loc. cit. 
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vinculada com uma cidadania participativa, onde o homem é parte nas decisões do Estado, por 

meio de pronunciamentos, votos, protestos, entre outras formas de manifestação. 14 

Para José Afonso da Silva, a democracia é “um processo de convivência social em 

que o poder emana do povo, há de ser exercido, direta ou indiretamente, pelo povo e em proveito 

do povo”15. Sob essa perspectiva, a democracia está ligada ao povo de forma fundamental, ou 

seja, a população de determinado estado democrático exerce um papel central em todas as ações 

realizadas no exercício de seu poder, devendo, por isso, ter a sua vontade considerada.  

Dito isso, abordando sistemas democráticos, existem algumas formas de captação 

dessa vontade popular, ou seja, existem modos de organização estatal que ordenam a forma 

como o povo emite os seus pensamentos, vontades, críticas e desejos. Essas formas de 

organização classificam a democracia em algumas categorias, podendo ser direta, indireta, 

semidireta e participativa.16 Analisá-las é essencial para se compreender qual o lugar da 

democracia brasileira nesse cenário.  

Nesse sentido, a democracia direta se caracteriza como sendo aquela que o povo 

exerce, diretamente, os poderes de governo, desenvolvendo leis, administrando e julgando. 

Nesse caso, é o sistema político onde os cidadãos decidem, por meio de votação, cada assunto 

específico. Um argumento utilizado em defesa desse sistema é a incapacidade da democracia 

representativa em defender os interesses da maioria da população17. Apesar desse ponto 

positivo, a democracia direta é considerada um sistema utópico, tendo em vista as dificuldades 

técnicas em viabilizar todos esses processos em um país, especialmente em um de dimensões 

continentais como o Brasil.18  

A democracia indireta, também denominada de democracia representativa, é aquela 

em que o povo elege representantes para tomarem as decisões políticas que lhes cabem. Desse 

modo, as deliberações coletivas são feitas por pessoas eleitas para essa finalidade. É chamada 

de democracia liberal, tendo em vista que é defendida pelos grandes pensadores do liberalismo 

que a admitem como o único sistema que condiz com os valores liberais.19 A crítica existente 

quanto à democracia representativa está ligada à sua legitimidade, especialmente atualmente, 

 
14

 COSTA, A.M. Espaço físico urbano e a participação social: a importância da compreensão dos conceitos, 

Direito da Cidade, Rio de Janeiro, v.6, n.1, p. 168-179, 2014. 
15

 MACEDO, loc. cit. 
16

 MACEDO, loc. cit. 
17

 DE SOUZA, Maycon Santos; LUIZ, Edson Medeiros Branco. Direito fundamental à participação popular 

no poder: perspectivas e desafios jurídicos. Revista de Direito da Unigranrio, v. 9, n. 2, 2019. 
18

 MACEDO, op. cit, p. 183. 
19

 DE SOUZA; LUIZ, op. cit., passim. 
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onde os representantes frequentemente não se mantêm vinculados aos seus eleitores, nem aos 

compromissos com eles assumidos20. 

Já a democracia semidireta é derivada da democracia indireta, na qual países que 

passaram por intensas crises de legitimidade, incorporaram em sua estrutura elementos da 

democracia direta, objetivando dar mais legitimidade para a sua conformação democrática. Para 

José Afonso da Silva, a democracia semidireta é a democracia representativa com alguns 

institutos de participação direta do povo nas funções de governo.21 

Em uma análise histórica, constata-se que a democracia semidireta foi antecessora 

da democracia participativa22, tendo como pressuposto a autodeterminação política e a abolição 

do domínio dos homens sobre outros homens, além de conceber a vontade política “de baixo 

para cima” em um processo amplamente participativo para todos os cidadãos.23 Assim, a 

democracia participativa se traduz na utilização de todas as ferramentas possíveis para 

ampliação da participação do povo nas decisões políticas e nos atos da Administração Pública. 

24  

Dessa forma, a Constituição de 1988 acolhe os postulados da democracia 

representativa e participativa, especialmente por ocorrer a predominância de um processo 

dinâmico, contando com a participação de uma sociedade ativa, que tem a experiência de um 

desenvolvimento integral, com liberdade de participação crítica no sistema político e em 

condições de igualdade econômica, política e social.25 

O conceito de democracia participativa se torna ainda mais viável a partir de 

mecanismos diretos, consubstanciados nos clássicos instrumentos do plebiscito e do referendo, 

além dos mecanismos de participação popular, que acontecem nas audiências públicas e nos 

conselhos gestores. Contudo, o predomínio do meio indireto de participação democrática no 

Brasil, que ocorre por meio do voto, enfraquece as disposições que determinam o 

desenvolvimento de mecanismos de participação, fazendo com que muitos desses dispositivos 

jurídicos de participação direta tenham limitada expressão prática.26 

 
20

 MACEDO, op. cit.., p. 183. 
21

 DE SOUZA; LUIZ, loc. cit.. 
22

 MACEDO, loc. cit. 
23

 SAULE JR, Nelson. A participação dos cidadãos no controle da administração pública. Polis Papers, v. 1, 

p. 20-43, 1998. 

24
 MACEDO, op. cit., p. 183. 

25
 SAULE JR, loc. cit. 

26
 DE BRITO ALVES, Fernando; DE SOUZA, Matheus Silveira Silveira. Democracia participativa: os 

conselhos gestores de políticas públicas como mecanismo de participação popular. Revista Argumenta, n. 28, 

p. 107-403, 2018. 
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Apesar de a democracia brasileira possuir um conjunto normativo que permite a 

criação de mecanismos de participação popular, a Constituição conta com poucos institutos que 

colocam em prática a democracia direta, que, além de escassos, são subutilizados. Dois 

exemplos já citados anteriormente são o plebiscito e o referendo, que, apesar de serem os mais 

conhecidos, foram pouco utilizados ao longo da nossa história. Enquanto isso, outros 

mecanismos de participação que são usados com maior frequência, como as audiências públicas 

e as consultas públicas, não possuem caráter vinculativo.27 

Destaca-se que a pouca utilização das ferramentas de participação faz com que o 

atual regime político brasileiro tenha características, na sua forma prática, de uma democracia 

indireta, enfraquecendo as outras formas de participação que extrapolam o âmbito eleitoral, fato 

que sustenta alegações de ser o Brasil apenas uma democracia representativa.28  

Diante disso, Rezende protesta, declarando ser falacioso sustentar que a 

participação popular nos assuntos estatais ocorra exclusivamente de forma indireta, por meio 

das eleições29, tendo em vista que o predomínio da democracia representativa se contrapõe às 

várias disposições legais que determinam o desenvolvimento de mecanismos de participação. 

É fato que o texto constitucional reconhece a necessidade e a importância da participação 

popular, considerando a cidadania e a dignidade da pessoa humana como fundamentos 

dirigentes para o surgimento e evolução de um Estado Democrático de Direito.30 

É preciso destacar que, para Juan Bordenave, participar é fazer parte, tomar parte 

ou ter parte em uma democracia participativa. Estão dentre os princípios basilares da 

participação: ter a natureza de direito; possuir um fim em si mesmo; viver em um processo de 

desenvolvimento de consciência crítica e aquisição de poder; gerar no povo um sentimento de 

apropriação, de pertencimento do poder; ser algo que se aprende praticando; e conter a 

possibilidade de ser organizada.31  

 Assim, a participação popular, pode ser definida como a atuação do povo em um 

Estado, que pode ocorrer de vários modos e nas mais diversas instâncias de poder. Ou seja, 

consubstancia-se como a intervenção popular nas instâncias de poder, que ocorre ao longo de 

 
27

  DE BRITO ALVES; DE SOUZA, loc. cit. 
28

 CARVALHO, Harley Sousa de. Sobre democracia e direito à cidade na política urbana de Fortaleza: aportes 

teóricos e desafios práticos. 2017. 130 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Faculdade de Direito, Universidade 

Federal do Ceará, Programa de Pós-Graduação em Direito, Fortaleza, 2017. 
29

 REZENDE, R. M. Democracia Administrativa e Princípio da Legalidade: A Política Nacional de 

Participação Social constitui matéria de lei ou de decreto? Brasília: Núcleo de Estudos e Pesquisas/ 

CONLEG/Senado, 2014.  
30

 SAULE JR, loc. cit. 
31

 BORDENAVE, Juan E. Díaz. O que é participação. 8. ed. São Paulo: Brasiliense, 1994. 
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processos decisórios, no planejamento ou durante a atividade fiscalizadora. Dessa forma, a 

participação popular é um processo de conquista, inerente à natureza política do homem.32  

Para Dallari, a participação popular pode ser traduzida como o conjunto de ações 

de indivíduos e grupos em prol de uma finalidade comum33. Já para Souza, a participação 

popular é um processo construído diariamente, por meio do qual o homem se realiza. Assim, é 

um processo dinâmico e contraditório, que ocorre no pensar e no agir, a partir dos próprios 

desafios sociais e naturais.34 Por meio desse processo, aconteceria o enfrentamento dos 

problemas sociais e a tomada de conhecimento da essência política do homem.  

A participação popular, considerada dentro de um governo democrático, pode ser 

definida como um processo, direto ou indireto, que permite a expressão do povo, em suas 

opiniões, carências e interesses, para determinar os rumos do Estado. Importa frisar que tal 

participação não se restringe ao voto, ou seja, não há um encerramento após as escolhas dos 

representantes políticos. Em verdade, constitui-se um “fluxo contínuo”, onde a população 

também controla os atos do governo35. Pode-se afirmar que a participação popular é 

determinante para as democracias, pois contribui para a governabilidade, para a contenção de 

abusos, para a tomada de decisões e para tornar os comandos do Estado mais efetivos para a 

população.36 

Importa destacar que, conforme a época e a conjuntura política e histórica, o 

conceito de participação aparece associado a vários termos, na qual se destaca a cidadania. 

Assim, as reivindicações por uma cidadania ativa estão em diversas declarações da sociedade 

civil e dos movimentos sociais. No âmbito dos direitos urbanos, tema essencial para o presente 

estudo, a Carta Mundial pelo Direito à Cidade, afirma, em seus princípios fundamentais, que:  

Todas as pessoas têm direito a participar através de formas diretas e representativas 

na elaboração, definição, implementação e fiscalização das políticas públicas e do 

orçamento municipal das cidades, para fortalecer a transparência, eficácia e 

autonomia das administrações públicas locais e das organizações populares.37  

 

Nesse mesmo espectro, a democracia participativa é destaque para as Nações 

Unidas, no qual a nova agenda urbana, resultado da Conferência denominada Habitat III38, 

 
32

 JUCÁ, loc. cit. 
33

 DALLARI, Dalmo de Abreu. O que é participação política. São Paulo: Brasiliense, 2004. 
34

 SOUZA, Maria Luiza de. Desenvolvimento de comunidade e participação. 8. ed. São Paulo: Cortez, 2004. 
35

 DE SOUZA; LUIZ, loc. cit. 
36

 DE SOUZA; LUIZ, loc. cit. 
37

FÓRUM SOCIAL MUNDIAL. Carta mundial pelo direito à cidade. 2006. Disponível em: 

http://www.polis.org.br/uploads/709/709.pdf. Acesso em: 30 mai. 2022.  
38

 UNITED NATIONS, Habitat. Quito declaration on sustainable cities and human settlements for all. 2016. 

Disponível em: 
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dispõe sobre a visão de uma cidade almejada, com a promoção de participação popular, além 

de ambientes públicos inclusivos e de qualidade, conforme se destaca abaixo:  

 

10. We envisage cities and human settlements that: b. are participatory, promote civic 

engagement, engender a sense of belonging and ownership among all their 

inhabitants, prioritize safe, inclusive, accessible, green, and quality public spaces, 

enhance social interactions, cultural expressions and political participation, and foster 

social cohesion, inclusion and safety in peaceful and pluralistic societies, where the 

needs of all inhabitants are met;39 

 

Importa destacar que a cidadania é um princípio fundamental amplamente 

reconhecido pelo Estado Brasileiro, sendo peça essencial no combate ao desmembramento do 

setor público, que vem ocorrendo por meio de inúmeros casos de corrupção e de clientelismo 

na gestão da coisa pública.40 Além disso, as ações e reivindicações dos grupos sociais 

marginalizados que vivem nas cidades, está estritamente ligada à valorização dos direitos 

humanos, que compreende o direito de exercício pleno da cidadania.41 Desse modo, a cidadania 

é um conceito essencial na busca pela efetivação de direitos, incluído, aqui, o direito à moradia 

digna. 

Na associação entre cidadania e participação social é necessário considerar que 

ambas estão ligadas ao interesse e à disponibilidade que a população tem de compreender e 

participar de forma ativa nas diversas áreas, como saúde, educação, lazer e meio ambiente. 

Assim, ao se compreender a vontade do povo, constata-se esta como a única fonte de poder 

soberano do Estado, tendo em vista que a soberania popular é inalienável e indivisível.42 Desse 

modo, a capacidade e a extensão da participação popular se transformam em caracteres 

essenciais do Estado Democrático de Direito43.  

Diante do fato de que a cidadania e a dignidade da pessoa humana são fundamentos 

do Estado Brasileiro de caráter normativo por se encontrarem nos termos do art. 1º da 

Constituição Federal, tais normas devem ser atendidas no estabelecimento das relações da 

Administração Pública com os cidadãos. Assim, a criação e a aplicação de instrumentos de 

participação popular na promoção das políticas públicas, como consultas e audiências públicas, 

 
http://citiscope.org/sites/default/files/h3/Habitat_III_New_Urban_Agenda_10_September_2016.pdf. Acesso em: 

30 mai. 2022.  
39

 “Nós prevemos cidades e assentamentos humanos que: b. são participativos, promovem o engajamento cívico, 

geram um sentimento de pertencimento e propriedade entre todos os seus habitantes, priorizam espaços públicos 

seguros, inclusivos, acessíveis, verdes e de qualidade, com mais interações sociais, expressões culturais e 

participação política, além de promover coesão social, inclusão e segurança, em sociedades pacíficas e pluralistas, 

onde as necessidades de todos os habitantes sejam atendidas;” (traduziu-se) 
40

 SAULE JR, loc. cit. 
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conselhos e demais organismos públicos colegiados, não devem depender da discricionariedade 

da Administração Pública, tendo em vista o seu caráter legal.44  

Outras teorias que merecem destaque são as teorias agregadora e deliberativa, que 

são consideradas teorias adjetivas quanto ao exercício da democracia e da cidadania, sendo 

essenciais para caracterizar a profundidade da participação em uma determinada sociedade. 

Desse modo, a teoria agregadora defende uma concepção restrita de democracia, 

limitada ao exercício do voto com a finalidade de escolha dos representantes políticos. Assim, 

tem como pressuposto o mínimo envolvimento político do povo na tomada de decisão, tendo 

em vista a sua suposta incapacidade técnica e intelectual.45  

Por outro lado, na teoria deliberativa, a democracia tem o intuito de conceder aos 

cidadãos a justificativa e o entendimento sobre as decisões políticas tomadas, de forma que 

sejam acessíveis a todos que se vincularão a ela, não sendo, assim, uma transferência total e 

cega do poder, mas sim, uma concessão justificada. Para a teoria em questão, a democracia não 

se resume à participação eleitoral, pois somente a escolha dos governantes não seria capaz de 

legitimar as decisões políticas tomadas. Desse modo, a teoria deliberativa defende a necessidade 

da participação de toda a comunidade política nas discussões que permeiam as decisões 

tomadas pela Administração Pública46. 

Entendendo que a participação popular extrapola o voto e que a presença 

consistente do povo é essencial na construção da sociedade, especialmente no que se trata de 

concretização de direitos, para os fins deste trabalho, adota-se a teoria deliberativa. Assim, para 

possibilitar a participação popular em mais instâncias, é preciso a implementação das 

instituições participativas, que podem ser entendidas como um processo de inovação 

democrática, com a criação de mecanismos institucionais contínuos, com incidência da 

sociedade sobre o Poder Público e sua estrutura administrativa.47 

Tais instituições participativas, nas quais podemos citar os conselhos gestores de 

políticas públicas, as conferências, a participação cidadã na definição do orçamento público, 

ocorrem nos três níveis de governo, ou seja, nos âmbitos municipal, estadual e federal. Tais 

instituições incorporam uma dimensão antes ausente na democracia representativa, uma vez 

que ocorre a inclusão dos interesses dos grupos socialmente organizados na esfera pública, 
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criando formas de relações entre Estado e sociedade.48 Pode-se dizer que ocorre uma verdadeira 

“expansão da democracia”. Assim, as instituições participativas podem ser definidas como 

“formas diferenciadas de incorporação de cidadãos e associações da sociedade civil na 

deliberação sobre políticas”.49 

Dessa forma, as instituições participativas proporcionam a vocalização de 

demandas, a discussão pública e a formação de acordos a partir de cidadãos e grupos 

organizados da sociedade, por meio de suas instâncias representativas formalmente organizadas 

e vinculadas às estruturas do Estado.50 A cidadania, aqui, se estabelece em uma perspectiva 

mais prática, em uma estreita relação com o cotidiano, legitimando-se não somente pela lei, 

mas como vivência, a partir da criação de novos canais de comunicação entre o povo e o Estado 

para o exercício da participação popular.51  

Diante da existência das instâncias participativas, faz-se urgente o desenvolvimento 

de mecanismos de planejamento e organização eficientes para a concretização dos direitos 

sociais, já amplamente positivados, mas que, por si só, não são capazes de garantir uma 

efetivação de direitos no mundo real.  

Nessa perspectiva, as políticas públicas surgem como um instrumento político-

jurídico, que desempenha papel essencial na concretização de tais direitos, suprimindo algumas 

das lacunas legais. Assim, ocorrem por meio de ações do governo, além de ter como finalidade 

atingir determinados objetivos relevantes para a sociedade.52 

Desse modo, faz-se necessário um aprofundamento quanto ao funcionamento das 

políticas públicas, tendo em vista a sua essencialidade para o da concretização dos direitos 

sociais, especialmente do direito à moradia.   
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2.2 As políticas públicas e a promoção de direitos 

 

As políticas públicas se enquadram entre os ramos do direito e dos regimes jurídicos 

a que estão submetidas. É um tema complexo, que tem origem na teoria política e que se 

justifica pela existência dos direitos sociais, pois concretizam-se por meio da ação positiva do 

Estado.53 Tais políticas, atualmente, são instrumentos de ação do governo e tem o intuito de 

realizar atividades estatais ou privadas, para atingir objetivos socialmente relevantes e 

politicamente determinados.54 

As políticas públicas podem ser conceituadas como uma forma de exercício do 

poder social nas democracias, resultado de uma complexa interação da sociedade com o 

Estado.55 Em um contexto global, a presença de um Estado economicamente intervencionista, 

presente após a década de 30, deixou espaço para a ampliação do campo de atuação das políticas 

públicas. Diante das reivindicações de classes sociais emergentes na sociedade, o Estado passou 

a atuar na ordem social, promovendo políticas na área da saúde, da seguridade social, da 

habitação e da educação.56 

Além disso, as políticas públicas são programas de ações que consistem em 

decisões formuladas por governos, as quais podem ter maior ou menor amplitude e impacto 

social e econômico, dependendo da configuração da administração pública municipal. No 

Brasil, existe um extenso rol de deveres públicos com a finalidade de promover o 

desenvolvimento urbano, especialmente por conta dos princípios defendidos pela democracia 

social e republicana, substanciada pela gama de programas e deveres de proteção e promoção 

dos direitos fundamentais que devem ser exercidos especialmente no território urbano, tendo 

em vista a relação da cidade com o desenvolvimento. 57 

A organização de uma política pública no Brasil é de competência do Poder 

Executivo, em todas as instâncias de governo. Apesar disso, são criadas por iniciativa de 

instrumentos legais, processo que envolve amplamente o Poder Legislativo. Tais normas 

definem diretrizes, planos e metas a serem atingidos, determinando os aspectos sociais, 
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culturais, econômicos ou de ordenação territorial.58 Desse modo, apesar de ter iniciativa no 

Poder Executivo, a origem normativa da política pública é do Poder Legislativo, visto que, no 

sistema brasileiro, a forma de expressão mais comum de uma política pública é por meio da 

lei.59 

Importa destacar que as principais diretrizes das políticas públicas são decisões 

políticas, tomadas pelos representantes do povo, neste caso, pelo Poder Legislativo, que as 

organiza, definindo o como deve ocorrer a execução pelo Poder Executivo. No entanto, a 

própria atividade da implementação de uma política pública demonstra a necessidade de 

atividade legislativa pelo Poder Executivo, pois, a partir do momento que a sua atividade vai 

além da mera execução, é necessária uma produção normativa, que normalmente ocorre por 

meio de decretos.60 

Quanto à organização dos “Poderes Executivos” nas esferas federativas, conta-se 

com os ministérios no âmbito federal e com as secretarias no âmbito estadual e municipal, 

sendo, assim, responsáveis pelo detalhamento, pelo aprofundamento e pela aplicação das 

políticas públicas, por meio de instrumentos normativos criados em caráter especial, para fins 

previamente determinados.  

Além disso, o reconhecimento dos direitos econômicos, sociais e culturais teve 

como consequência uma profunda mudança no papel do Estado, que adquiriu características 

mais intervencionistas, de planejamento e de prestação de serviços. Desse modo, a atuação 

estatal se tornou cada vez mais intensa no âmbito das políticas públicas, modificando o 

comportamento da Administração, que assume um intenso papel de coordenação e de 

planejamento.61 

Por meio das políticas públicas, devem ser estabelecidas medidas e ações 

necessárias para a promoção dos direitos sociais e econômicos, isto é, para que seja garantido 

a todos o acesso à educação, à saúde, à seguridade social, à moradia e ao trabalho. Existem 

previsões constitucionais com instrumentos que possibilitam a implementação de políticas 

públicas, como os planos nacionais e regionais de desenvolvimento econômico e social. Mais 
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especificamente, no caso da política urbana, estão previstos os instrumentos de ordenação do 

território, como é o caso do plano diretor, no âmbito municipal.62 

De fato, para dar resposta aos inúmeros problemas urbanos existentes nas cidades 

brasileiras, são necessárias estratégias de ação que passam pelo planejamento, com proposições 

transformadoras das condições da população urbana, levando em conta as suas necessidades. 

Dessa forma, o planejamento é capaz de estabelecer um canal formal de informações e 

comunicações, por meio de instrumentos que possibilitem o diálogo com a população, uma vez 

que a mudança da cidade envolve a mudança de comportamentos de todos os envolvidos que 

dela usufruem, contando com o indivíduo, com a iniciativa privada, até com o próprio poder 

público, responsável por gerir os espaços urbanos.63 

É importante destacar que as políticas públicas compreendem planejamento, planos 

e programas de ação e projetos. O plano é o principal instrumento de planejamento, que 

materializa os objetivos, as diretrizes, as metas, destaca os órgãos do sistema de gestão, os 

instrumentos e os procedimentos, devendo ser estabelecido por lei.64 

Destaca-se, aqui, que todas as atividades, serviços e bens públicos que visam 

proporcionar melhores condições de vida para a população estão estritamente vinculados tanto 

à capacidade do poder público de ofertá-los quanto à possibilidade da população de acessá-los.  

Desse modo, uma agenda que vise atingir o desenvolvimento urbano, envolverá, 

necessariamente, a atividade de planejar, estabelecer planos, elaborar políticas públicas e 

executar ações vinculadas aos objetivos constitucionais estabelecidos, sendo todos esses atos 

realizados pela Administração Pública.65 Por possuir um planejamento que deve, 

necessariamente, estar atrelado ao texto constitucional, a proposta de um urbanismo social e 

democrático tem que ser considerada pelos agentes políticos, sociais e econômicos como 

referência na construção de políticas públicas. 66  

Desse modo, a democratização do planejamento e a gestão das cidades, engloba a 

participação efetiva das populações nos processos de decisão política, nas comunidades em que 

estão inseridas e inclui questionamentos teóricos sobre a efetivação da democracia e da 

participação67. Nesse sentido, a concepção de democracia e participação prevista no Estatuto 
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da Cidade ocorre por meio da elaboração obrigatória dos Planos Diretores Participativos pelos 

Municípios e das instâncias de gestão democrática da cidade, que prevê a validação das políticas 

públicas por meio do conceito da democracia participativa.  

A partir do entendimento de Habermas, a teoria da democracia participativa evolui 

para política deliberativa, ampliando o conceito pluralista de participação, que até tal teoria é 

não-vinculativa, tendo caráter somente consultivo, como em audiências públicas consultivas e 

conselhos consultivos. Os espaços deliberativos surgem após a citada teoria, ocasionando o 

surgimento de conselhos, conferências e fóruns de decisões vinculadas, levando em conta a 

autodeterminação política como critério de validade e legitimidade das decisões políticas.68 

A evolução das concepções sobre a democracia tem influência direta nos modelos 

e práticas de planejamento urbano no país. Desse modo, ocorre a evolução do modelo clássico 

de planejamento físico territorial, passando pelos modelos sistêmico e estratégico até se chegar 

na atual proposta de planejamento urbano participativo.69  

Assim, a atuação da Administração Pública, no desenvolvimento de políticas 

públicas referentes à tentativa de efetivação do direito à cidade, revela inúmeras assimetrias no 

acesso a direitos, bens e recursos em geral, especialmente na forma de ocupação do solo urbano 

e de organização espacial, que reflete e reforça a tendência histórica de concentração de terra e 

renda, segregação social e administrativa, alimentando, assim, a inacessibilidade à 

infraestrutura e aos serviços públicos que podem promover vida digna. 70 

 Quanto à política de habitação, o Brasil adota um programa político semelhante ao 

mexicano ou ao chileno, com foco no mercado de habitação, deixando em segundo plano o 

acesso à moradia adequada e a diversificação da provisão habitacional. A grande alternativa 

aqui usada é a de habitação produzida pelo setor privado, que, por diversas razões serão 

expostas mais adiante, consolidando uma forma de produção imobiliária que reproduz um 

padrão socioespacial segregador, de qualidade construtiva questionável.71  

Neste quesito, um dos grandes problemas para a produção de habitação de interesse 

social é a indisponibilidade de terras. Dessa forma, o Poder Público, como agente responsável 

pela utilização de instrumentos urbanísticos, com a finalidade de superação das desigualdades 

sociais, deve utilizar mecanismos que abrigam o potencial de garantir a reserva de terras para 
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fins de interesse social. Assim, as leis envolvendo a política urbana reúnem um conjunto de 

instrumentos e diretrizes que tornam possível o desenvolvimento urbano, a regularização 

fundiária e a democratização da gestão urbana em direção à promoção da habitação adequada.72 

Nesse sentido, a política de desenvolvimento urbano deve ser fundada nos 

princípios da função social da cidade e da função social da propriedade urbana, com as diretrizes 

previstas em lei, conforme disposto no artigo 182 da Constituição Federal.73 Desse modo, a 

União detém competência concorrente sobre direito urbanístico, com atribuição de estabelecer 

normas gerais sobre o tema, por meio de lei federal, que precisa conter as diretrizes do 

desenvolvimento urbano e regional e os objetivos da política urbana nacional, conforme a 

regulamentação dos artigos 182 e 18374 da Constituição, além de instituir os instrumentos 

urbanísticos e o sistema de gestão.75  

O Estatuto da Cidade é a lei federal de desenvolvimento urbano que regulamenta 

os instrumentos de política urbana que devem ser aplicados tanto pela União, quanto pelos 

Estados e pelos Municípios, além de determinar as diretrizes para o planejamento e gestão das 

cidades.76 Foi a partir da aprovação deste diploma normativo que o planejamento participativo 

se efetivou no país como um modelo de planejamento e gestão das cidades.  

Um dos grandes problemas do modelo participativo é o aprofundamento da 

participação dentro do modelo constitucionalmente previsto. Apesar disso, a redação do inciso 
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II, do artigo 2º77, do Estatuto da Cidade, aponta a participação popular como diretriz 

fundamental dentro do sistema de gestão democrática proposto.78  

A lei elenca, ainda, em seu §4º do artigo 4079, uma série de instrumentos para a 

efetivação do princípio da democracia participativa, como a obrigatoriedade da ocorrência de 

audiências e consultas públicas na elaboração e gestão do plano diretor e do acesso público a 

todas as informações produzidas durante a sua elaboração.80  

Desse modo, nos termos do Estatuto da Cidade, os instrumentos de participação 

popular, sendo eles as audiências públicas, a publicidade e o acesso às informações e aos 

documentos, são obrigatórios. Os dispositivos citados acima forçam a implementação de 

processos democráticos e participativos, fazendo com que os administradores e os gestores 

públicos municipais promovam a democratização do planejamento e da gestão.81 

Destaca-se que o planejamento de políticas públicas urbanas têm a função de 

formatar a funcionalidade social da cidade, a partir do fato que a população será a principal 

autora nesse processo. Assim, o tema da gestão democrática, que é apontada no Estatuto da 

cidade, é essencial como diretriz geral para a existência de uma política para o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 82 Assim, a presença 

da população urbana nas discussões e decisões sobre a política urbana é necessária e obrigatória, 

podendo se efetivar por meio do exercício da democracia semidireta, com a participação em 

audiências, consultas e reuniões públicas, como também ocupando espaços deliberativos tais 

como os conselhos, conferências, fóruns etc.83 

Tal gestão, que precisa ser democrática e participativa, merece ser analisada, 

especialmente pela necessidade de sua vasta utilização. 
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2.3 O impacto da gestão democrática 

 

A democracia participativa tem como pressuposto o direito à participação no âmbito das 

políticas públicas. Tal afirmativa reforça o direito dos cidadãos de apresentar propostas de lei, 

programas, planos, projetos de interesse público e social. Dessa forma, o modo autoritário de 

agir da Administração Pública, ao sobrepor os seus atos ao dos cidadãos, é substituído por novos 

modelos de gestão, que privilegiam o papel do povo como colaborador, cogestor, prestador e 

fiscalizador das atividades da Administração Pública.84 

A Administração Pública, que tem como característica a participação do cidadão, não 

rompe, de forma alguma, com o princípio da legalidade, tendo em vista que o sistema de gestão 

democrática se legitima na lei. Em face dos problemas sociais a serem enfrentados e da 

promoção de políticas públicas, a partir da Constituição de 1988, ocorreu a proliferação dos 

sistemas de gestão democrática mediante a criação de conselhos, comissões e comitês sobre as 

diversas áreas de atuação do Poder Público, especialmente na esfera municipal.85  

Desse modo, frente aos problemas e aos desafios que a urbanização traz, como a 

degradação urbana ambiental, a segregação territorial pela inacessibilidade à terra urbana, as 

altas densidades populacionais, a ausência de infraestrutura e serviços que viabilizam uma vida 

digna, as políticas públicas e as ações interventivas para a cidade, quando pensadas ao lado da 

população, garantem maior eficiência e legitimidade para a atuação do poder público no 

atendimento das demandas sociais.86 

Além disso, o processo de redemocratização, após a ditadura militar de 1964, trouxe à 

tona discussões sobre inúmeras pautas, dentre elas, a do Direito à Moradia, inserido nas 

discussões sobre diretrizes da política urbana, incluindo-se, aqui, os mecanismos de 

participação popular. Frente a essas discussões, a Constituição adota o modelo de 

desenvolvimento urbano sustentável, reafirmando o direito à cidade e instituindo um novo 

ordenamento urbano, onde a descentralização e a participação popular são requisitos essenciais 

para uma gestão urbana mais eficaz e democrática. 

A Constituição estabeleceu sistemas de gestão democrática em vários campos de 

atuação da Administração Pública, como o planejamento participativo, previsto no artigo 2987, 
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inciso XII, a gestão democrática do ensino público, contida no artigo 20688, inciso VI e a gestão 

administrativa da seguridade social, presente no artigo 19489, inciso VII.90 

 Destaca-se que o Estatuto da Cidade é a principal norma definidora dos instrumentos de 

política urbana, reconhecendo a cidadania ativa como condição essencial para a planificação e 

transformação da cidade em um espaço de convivência capaz de proporcionar aos indivíduos o 

desenvolvimento esperado.91 As previsões feitas pelo Estatuto, abordando a elaboração do 

Plano Diretor Municipal, define as diretrizes e os instrumentos que são fomentadores da 

participação popular, sendo necessária a indicação de diferentes atores políticos, com os mais 

diversos, convergentes e divergentes interesses.92 

De fato, a cidade é o território de acesso a direitos fundamentais, pois estes se 

materializam em espaços urbanos estruturados que tem compatibilidade com as demandas 

existentes. Assim, o planejamento de políticas públicas tem o objetivo de adequar a função 

social da cidade, tendo em vista que a população é a principal autora nesse processo.93 A 

participação social no planejamento é um tema central na gestão democrática, que está 

claramente apontada no Estatuto da Cidade como diretriz geral de uma política para o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana.  

Existe, de fato, um caráter político no planejamento, que, a partir da Constituição de 

1988, passa a ser uma regra jurídica, estabelecendo um vetor para a concretização do direito à 

cidade. Desse modo, o protagonismo popular é imprescindível para a garantia da discussão, 

reivindicação e materialização das condições para o exercício dos direitos, que não está 

acessível a todos os segmentos sociais94.   

A gestão democrática da cidade se caracteriza pelo controle da política urbana, 

especialmente na participação do cidadão nas funções de direção, planejamento, controle e 

avaliação, na medida em que assume a dimensão do planejamento e coordenação dos atos 

administrativos. É por meio da gestão que os instrumentos jurídicos introduzidos pela 
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Constituição Federal e pelo Estatuto da Cidade incidem na política territorial local.95  

A partir dos problemas e desafios existentes na urbanização brasileira, como a 

degradação urbana ambiental, a segregação territorial pela inacessibilidade à terra, as altas 

densidades populacionais e a ausência de infraestrutura e de serviços que viabilizam uma vida 

digna, desenvolver políticas públicas de combate às situações em consonância com a população, 

confere uma maior eficiência e legitimidade para a atuação do Poder Público. Dessa forma, por 

se tratar de um processo coletivo, que tem por destinatário específico a população de um certo 

território anteriormente delimitado, os processos de formulação das políticas públicas exigem 

deliberação democrática.96 

Partindo de uma análise simbólica, a diversidade possibilitada pela participação social 

garante uma leitura ampla dos territórios da cidade. Sendo possível, assim, a criação de uma 

rede mais extensa de possibilidades na produção de informações para a elaboração, 

implementação e avaliação para as políticas públicas, que sejam necessárias para a modificação 

da estrutura material e social da cidade.97 Em verdade, a participação ativa da população expõe 

um cenário caótico, com uma série de problemas, expondo questões urbanas que 

frequentemente envolvem habitações precárias. Assim, todo esse processo participativo 

possibilita a priorização das ações por meio do planejamento. 

Essa configuração, para além das determinações legais, demonstra a necessidade de uma 

participação social constante, que possibilita uma definição precisa sobre princípios, diretrizes 

e intervenções próprias para cada cidade, apoiadas nas delimitações legais. Desse modo, a 

democracia participativa se configura a partir do conceito de autodeterminação política, na qual 

a expressão das ideias de cada indivíduo se apresenta.98 

Quanto ao processo de controle social da Administração Pública é imprescindível 

ressaltar a importância da “accountability” democrática, que consiste em uma responsabilização 

dos governantes por seus atos e omissões perante os seus governados, constituindo, assim, um 

dos alicerces da democracia e de uma administração pública transparente.99 Apesar de ser um 

termo complexo e de difícil tradução, “accountability” pode ser definida como a obrigação de 

uma pessoa ou de grupo de prestar contas por uma conduta  diante de uma responsabilidade 
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perante os outros,100 fato que, em uma democracia, ocorre na relação entre governantes e 

governados.   

Assim, o avanço desse controle se relaciona com a formação cultural de um país e seu 

amadurecimento político, o que influencia na construção de mecanismos para controle e sanção 

dos administradores.101 No Brasil, somente nas últimas décadas, graças aos avanços 

democráticos vividos desde a Constituição de 1988, surgem formas e regras diversas que 

contribuem para a noção de controle e responsabilização direta dos governantes102. Como 

veremos a seguir, tais mudanças também ocorreram na produção de políticas públicas 

habitacionais, por meio de instrumentos participativos.  

É um fato a quantidade significativa de normas positivas para legitimar a participação 

popular nos mais diversos aspectos sociais. No entanto, observa-se uma alarmante ineficácia. 

Os motivos de tal fenômeno podem ser resumidos no pouco comprometimento do Poder 

Público, juntamente com o precário exercício da cidadania por parte da população.103  

Nesse contexto, o processo de gestão democrática somente será possível por meio da 

articulação entre o Poder Público e os cidadãos, pelos mecanismos a serem implementados de 

forma gradativa e organizada. Assim, será possível a “fabricação” de uma decisão conjunta, o 

que ocasionará a racionalização dos recursos e a redescoberta da cidadania em cada indivíduo. 

Somente assim será possível a existência de uma gestão realmente democrática e participativa, 

construindo uma cidade mais igualitária.104 

A mudança da cidade demanda luta e construção intensa, da mesma forma que ocorreu 

durante a construção dos instrumentos urbanísticos e jurídicos que servem de base para a atual 

política urbana105. A fase de implementação também é de essencial importância, tendo em vista 

que dará corpo e vida ao direito legislado.  

A partir das mudanças que ocorrem na cidade por meio da gestão democrática, para se 

analisar mais especificamente o papel da participação popular na implementação e efetivação 

do direito à moradia, é necessário um estudo mais aprofundado sobre a política habitacional 

brasileira, bem como a definição conceitual e legal do direito à moradia, abordando também as 

suas limitações.  
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3 A HISTÓRIA DA LUTA POPULAR PELO DIREITO DE MORAR DIGNAMENTE  

 

De fato, a rápida urbanização brasileira gerou uma profunda crise urbana, marcada 

pela segregação socioespacial, por impactos ambientais, pela violência urbana e pelo 

desenvolvimento de um largo território informal106. O déficit habitacional é alarmante, tendo 

em vista que, conforme dados da Fundação João Pinheiro, em 2018, no Brasil, tal parâmetro 

foi estimado em 5,870 milhões de domicílios, nos quais 5,060 milhões se encontram na área 

urbana e 809 mil, na área rural107. Tais números representam, em termos relativos, 8,2% do 

estoque total de domicílios particulares permanentes e improvisados do país.108 Assim, a 

moradia continua sendo uma pauta extremamente relevante no país, devendo ser estudada 

profundamente, especialmente em seu aspecto jurídico e na forma como o Estado intervém na 

sua existência em sociedade.  

De fato, a política habitacional brasileira, como política pública, nasce de uma 

extensa organização da sociedade civil e dos movimentos sociais em prol de uma segurança 

quanto à normatização desse Direito, para a sua posterior implementação, como será 

demonstrado a seguir.  

 

3.1 A reforma urbana e a luta popular no Brasil 

 

A partir de um contexto de adensamento populacional no meio urbano e da 

existência de precárias condições habitacionais, além de um cenário propício para a violência 

urbana, os cidadãos brasileiros se encontravam extremamente insatisfeitos com o delineamento 

das cidades, que eram pensadas a partir dos escritórios de urbanismo, afastados do caos urbano 

e que ignoravam os dados reais da cidade, planejando e executando uma cidade para poucos.109 
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Nesse contexto surgiu o Movimento Nacional da Reforma Urbana (MNRU), que 

reunia vários movimentos sociais engajados com a questão urbana, sindicatos e organizações 

acadêmicas, e começou a ganhar destaque dentro do processo de abertura política, que tinha 

como objetivo a redemocratização, no período posterior à ditadura de 1964.110 No entanto, para 

a promoção da reforma urbana, diversos fatores são essenciais, dentre eles o aumento da 

capacidade de ação dos governos na esfera local, a aprovação de políticas públicas 

comprometidas com os objetivos da reforma urbana, bem como a alocação de recursos públicos 

necessários para tal feito111.  

Em momento anterior ao surgimento do movimento, houve as primeiras tentativas 

de democratização da gestão urbana municipal, que datam da década de 70 e surgem como 

resultado de uma mobilização social crescente, aliada a mudanças políticas graduais, tendo 

como marco a lei 6.766/79, que regulava o parcelamento do solo urbano nacionalmente.112 

Além disso, o surgimento dos primeiros programas de regularização ocorreram em Belo 

Horizonte e Recife, em 1983113.  

Apesar de o processo de urbanização no Brasil ter se iniciado na década de 1930, 

somente com a Constituição de 1988 passaram a existir normas específicas para guiar o 

desenvolvimento territorial e a gestão urbana, estabelecendo as bases para a promoção da 

reforma urbana. Tal fato somente se deu em decorrência da Emenda Popular da Reforma Urbana 

(EPRU), que adicionou o tópico à Constituição. A referida emenda teve uma expressiva 

participação popular, assinada por mais de 100 mil organizações sociais e indivíduos envolvidos 

com o Movimento Nacional de Reforma Urbana (MNRU).114 Tal emenda contava com os 

seguintes princípios gerais: autonomia do governo municipal; gestão democrática das cidades; 

direito à moradia; direito à regularização de assentamentos informais consolidados; função 

social da propriedade urbana; e combate à especulação imobiliária nas áreas urbanas.115 

Apesar de aparentemente atenderem aos interesses das classes desfavorecidas, tais 

artigos são a síntese de um processo conturbado marcado pelo conflito de interesses. Destaca-

se que a EPRU é fruto do Fórum Nacional de Reforma Urbana (FNRU), que, por sua vez, foi 

criado pelo MNRU, sendo uma organização que consiste na articulação de inúmeras 
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organizações populares e foi um espaço essencial na promoção da bandeira e da agenda da 

reforma urbana.116 Importa destacar que, para a elaboração da emenda, o MNRU resgatou 

propostas elaboradas na década de 1960 para as cidades, no contexto das revoluções latino-

americanas.117   

Na proposta inicial da EPRU, o direito à moradia era ligado com o direito ao acesso 

ao transporte público, à energia elétrica, ao saneamento, à iluminação, à comunicação, à 

educação, ao lazer, à segurança, e à preservação do patrimônio ambiental e cultural. A proposta 

da emenda previa, ainda, garantias que dificultavam a desapropriação dos imóveis utilizados 

para fins de moradia e assegurava a participação popular como um direito fundamental, além 

de estabelecer mecanismos de gestão democrática da cidade, que deveriam estar previstos na 

CF/88.118 

 No entanto, houve uma clara desidratação das reivindicações populares existentes 

na Emenda, cuja parte dessa perda seria compensada treze anos mais tarde, com a entrada em 

vigor do Estatuto da Cidade.119 Quanto ao direito à moradia, pode-se afirmar que uma parte da 

ineficácia desse direito se deu por conta da derrota sofrida pelos movimentos sociais que 

pautaram a reforma urbana. 

Destaca-se que, apesar de não ter atendido a todas as reivindicações presentes na 

Emenda Popular, o princípio da gestão democrática foi reforçado pela Constituição Federal de 

1988, por meio de instrumentos jurídicos que têm como fim aumentar a abrangência da 

participação direta no processo decisório. Podem ser citados alguns desses instrumentos como 

as audiências públicas, as consultas, a criação de conselhos, os relatórios de impacto de 

vizinhança e de impacto ambiental, as iniciativas populares na propositura de leis urbanísticas, 

o acesso ao poder judiciário para defesa da ordem urbanística e especialmente as práticas do 

orçamento participativo.120  

Assim, uma série de experiências locais ocorreram ao longo da década de 90, tendo 

em vista a efervescência na produção de uma ordem urbanística local. Aqui, destaca-se a 

qualidade da participação popular nesses processos, desde a definição de políticas públicas nas 
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conferências da cidade, promovida pelo Conselho das Cidades, até o desenvolvimento de 

orçamentos participativos.121  

Outro fator importante trazido pela Constituição Federal foi a promoção dos 

municípios à ente federativo, tornando este o principal responsável pela promoção de políticas 

habitacionais e urbanas, fato que potencializou as experiências municipais de preenchimento 

do vazio ocasionado pelo esvaziamento da política nacional. Assim, com as inúmeras 

experiências existentes nos mais diversos municípios do Brasil, pode-se observar um fator 

comum entre todas elas: um posicionamento dos setores populares na construção política 

pública, sendo interlocutores e participantes em vários pontos do processo.122 

Em 2001, o Estatuto da Cidade regulamentou e expandiu dispositivos 

constitucionais sobre a política urbana, além de ter reconhecido o direito à cidade no Brasil, 

rompendo com uma longa tradição de civilismo e estabelecendo outro paradigma jurídico-

político para o controle do uso do solo e do desenvolvimento urbano pelo Poder Público e pela 

sociedade organizada. Além disso, desenvolveu o princípio das funções sociais da propriedade 

e da cidade, substituindo o paradigma individualista do Código Civil de 1916.123   

Na produção de políticas públicas, o Estatuto da Cidade instaurou a participação 

direta da população como regra nos processos que visavam elaborar, implementar e gerir a 

política urbana, especialmente a partir do capítulo de gestão democrática da cidade.124   

Outro marco importante foi a criação do Ministério das Cidades, que ocorreu 

durante o governo Lula e teve um papel crucial para a aplicação do programa que previa a 

efetivação do direito à moradia. Dentro dele, havia 4 secretarias: transporte e mobilidade; 

saneamento ambiental; habitação; e programas urbanos, sendo esta última o órgão do Ministério 

cujos atributos estavam relacionados ao enfrentamento da questão fundiária e imobiliária.125 A 

organização do Ministério tinha o objetivo de auxiliar e capacitar os municípios, bem como 

realizar o registro das experiências de gestão.126  
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Além disso, a criação do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

(SNHIS) foi um importante ponto da história do país, tendo em vista que passou a vigorar por 

meio da lei n° 11.124/2005, tendo como diretrizes: viabilizar para a população de menor renda 

o acesso à terra urbanizada e à habitação digna e sustentável, implementar políticas e programas 

de investimentos e subsídios, promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à 

população de menor renda e articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das 

instituições e órgãos que desempenham funções no setor da habitação.127 

Observou-se, assim, um alinhamento do SNHIS com o Estatuto da Cidade para a 

concretização dos direitos sociais, especialmente do direito à moradia, utilizando-se do 

planejamento urbano para isso.128  

Observa-se que, após a Constituição Federal de 1988, o ordenamento jurídico do 

Brasil se conformava de acordo com as demandas dos movimentos que reivindicavam a 

Reforma Urbana, de forma que a concretização do Direito à Moradia seria possibilitada não 

apenas pela construção de habitação de interesse social, mas também pela regularização 

fundiária, pela urbanização dos assentamentos precários e pela democratização da terra urbana. 

Apesar de toda a estrutura jurídica e política aparentemente existente para a 

concretização de um direito à Moradia de base ampla, houve algumas dificuldades quanto ao 

financiamento desse projeto nacional. Tendo, inclusive, o Fundo Nacional de Habitação 

encontrado forte oposição na equipe econômica do governo para sua instalação.129 Olhando 

para o desencadeamento dos fatos narrados, a frase onde Ermínia Maricato afirma que no Brasil 

existem planos, mas eles não são implementados, começa a fazer sentido130.  

Tal contexto abriu espaço para a ocorrência de um lobby entre o Ministério da 

Fazenda, para implementação de um “pacote habitacional”, que se assemelhava com o modelo 

mexicano. Nesse programa, por meio de subsídios diretos, o governo viabilizou a compra de 

unidades habitacionais prontas, livrando o mercado imobiliário de uma iminente crise.131 

Importa destacar que as negociações que ocorreram entre o setor imobiliário e o 

Ministério da Fazenda se deram sem a participação do Ministério das Cidades, muito menos 

daqueles que estavam à frente do Plano Nacional de Habitação, ocorrendo, assim, sem diálogo 
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com o SNHIS e seu fundo recém-regulamentado, ou seja, tal processo ocorreu sem a devida 

participação popular, tão presente nos processos anteriores.132  

Assim, surge o Programa Minha Casa Minha Vida, que se tornou a principal 

bandeira de marketing da política habitacional brasileira, mas não deu a devida atenção aos 

objetivos essenciais eleitos pela sociedade durante todo o Movimento de Reforma Urbana, 

deixando nas mãos do mercado decisões essenciais, como a localização dos empreendimentos, 

além de ocorrer sem os mecanismos de regulação do preço da terra, fato que acentuou o 

processo de periferização da produção formal de moradias.133 

Recentemente, mais especificamente na transição entre a gestão dos presidentes 

Michel Temer e Jair Bolsonaro, ocorreu a extinção do Ministério das Cidades, por meio do 

decreto nº 9.666, de 2 de janeiro de 2019, que usou como justificativa um suposto enxugamento 

da máquina pública, mediante a redução dos gastos ocasionados pela existência de tais 

ministérios. No entanto, em levantamento realizado pelo próprio Ministério da Economia do 

atual governo, tal redução é de 20 a 30 milhões de reais, o que representa, para o orçamento do 

poder Executivo brasileiro, uma porcentagem de 0,006%. Tal extinção explicita a existência de 

um risco ao ideal funcionamento dos instrumentos de gestão da política urbana integrada. 134  

Apesar desse marcante retrocesso, o desmonte da política urbana vem de um longo 

período, no qual os mecanismos de participação popular sofreram uma progressiva fragilização. 

Tal fragilização ocorreu a partir de uma adesão gradual a planejamentos estratégicos, que 

enxergam a cidade como mercadoria a ser comercializada, tendo esse posicionamento sido 

adotado inclusive por partidos de esquerda. Tal mercantilização teve uma exposição mais brutal 

a partir dos grandes eventos da Copa do Mundo e das Olimpíadas, com massivas 

desapropriações e gigantescos gastos públicos com infraestrutura urbana destinada somente a 

tais eventos.135 

Em um âmbito local, atendo-se à realidade de Fortaleza, as grandes obras urbanas 

da Copa do Mundo impactaram fortemente o planejamento urbano que estava sendo 

desenvolvido, distanciando-se dos objetivos e perspectivas futuras, anteriormente definidas no 
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Plano Diretor Participativo de Fortaleza, em 2009. Tal fato pode ser explicitado na inclusão de 

um artigo no referido documento que relativizou a proteção conferida às Zonas Especiais de 

Interesse Social, que deveriam ser destinadas à proteção habitacional de populações 

vulneráveis, tornando possível a execução de grandes empreendimentos nessas zonas, quando 

se tratasse de projetos ligados à Copa do Mundo de 2014.136  

Observa-se que a construção das cidades brasileiras passa a enfrentar a relação 

conflituosa entre quem produz e garante transformações nos espaços urbanos e quem pode ou 

não se apropriar deles, definidos pelo poder econômico que domina, inclusive, a estrutura 

administrativa estatal. Assim, tendo em vista que a vida contemporânea se estabelece no 

território urbano, é urgente a presença de um diálogo mais igualitário com o capital, que precisa 

ser exercida constantemente.137 

Para se compreender melhor os fundamentos dessa mercantilização do espaço 

urbano, especialmente diante de todo o processo de reforma urbana e da existência de uma 

persistente luta popular no desenvolvimento de uma política urbana comprometida com a 

efetivação dos direitos fundamentais, especialmente do direito à moradia, faz-se necessário o 

delineamento do que consiste a moradia no Brasil, quais seus fundamentos e em que se apoia 

esse direito, tanto no âmbito teórico, quanto no âmbito jurídico. 

 

3.2 Definições jurídicas associadas ao direito à moradia 

3.2.1 Conceitos Relevantes  

 

Conforme a definição da Comissão de Direitos Humanos, Econômicos, Sociais e 

Culturais da ONU, uma moradia urbanizada deve ter as seguintes características: casa com 

paredes e teto duráveis, servida de água potável e saneamento básico, com acesso fácil e direto 

a ruas calçadas e próximas de transporte e equipamentos públicos, como postos de saúde e 

escolas, e sem preocupação com a possibilidade de eventuais despejos.138 Tais características, 

infelizmente, não são a regra em nosso país. 
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Nesse sentido, tentando demarcar a importância da moradia, Le Corbusier alerta 

para o seu caráter essencial para o desenvolvimento da personalidade do indivíduo e para a sua 

sobrevivência. Para ele, a moradia é um "continente" que traz as dimensões sociais e biológicas 

do homem. Nela, o indivíduo detém uma parcela do espaço onde pode sustentar a vida humana 

de maneira adequada para sua ótima existência. Assim, a moradia seria a projeção da 

subjetividade de um indivíduo ou de um conjunto de indivíduos. A partir do pensamento de Le 

Corbusier, conclui-se que a proteção especial conferida ao direito à moradia faz parte da 

existência biológica e social do ser humano. Desse modo, a proteção da casa significa a proteção 

da intimidade e da vida privada do homem.139 

Se nos apegarmos ao aspecto constitucional, em sua perspectiva micro, o direito à 

moradia pode ser reduzido à inviolabilidade da habitação, se resumindo à segurança jurídica do 

asilo inviolável, ou seja, da casa. Tal noção estaria em conformidade com o artigo 5º, inciso XI, 

da Constituição Federal140 

Em outra perspectiva, o direito à moradia pode ser definido como uma forma de 

disputa pela riqueza socialmente produzida, e, mais especificamente, pelo espaço socialmente 

produzido.141 É um direito voltado para a garantia de um lugar que ofereça uma “proteção contra 

intempéries", propício para a proteção do homem em suas atividades diárias, 

independentemente de como essa proteção se opera.142  

O direito à moradia, por sua vez, é considerado parte de um mínimo existencial que 

deve ser garantido a cada ser humano, para viabilizar a sua sobrevivência143 e pode ser 

denominado como um "mínimo social".144 

 Para Nelson Saule Júnior, o núcleo do direito à moradia é composto “pela 

segurança, pela paz e pela dignidade”, além de integrar os direitos sociais. No entanto, para a 

concretização de sua eficácia, necessita da ação positiva do Estado, tendo como meio a 

execução de políticas públicas, no caso, a habitacional.145 
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Importa destacar uma íntima relação entre o direito à moradia e o princípio da 

dignidade da pessoa humana, tendo em vista que a moradia estabelece as condições mínimas 

para uma existência digna. Assim, a moradia se consubstancia no lugar apropriado para a 

proteção da pessoa e de sua família, de um espaço para gozar do bem-estar, para exercer o 

direito à vida. 146  

Desse modo, se entende que a existência do direito à moradia depende da 

possibilidade de se conferir proteção jurídica a certa parcela do espaço, que foi socialmente 

produzida e será utilizada com a finalidade de moradia. O tamanho da proteção desse direito 

será determinado pela abrangência que está sendo dada à "moradia", ou seja, ao sentido mais 

restrito ou mais amplo a que está se empregando tal vocábulo.147 Dessa forma, a previsão legal 

desse direito é imprescindível para o desenvolvimento de políticas públicas que visem a 

efetivação e a implementação da moradia adequada.  

 

3.2.2. Previsão legal do direito à moradia 

 

A Constituição Mexicana de 1917 e a Constituição de Weimar, de 1919 são dois 

documentos normativos marcantes, pois apresentavam como objetivo comum a criação de 

mecanismos que aumentavam a oferta de moradia, respeitando os limites do Capitalismo. 

Inspirados por esses marcos legais, até os dias atuais, as duas estratégias mais utilizadas pelo 

Estado no que se refere ao direito à moradia, são "a oferta de unidades habitacionais acessíveis 

à população de baixa renda e a tentativa de regulamentação e funcionalização da propriedade 

fundiária"148.  

Apesar das estratégias desenvolvidas, o caráter mercadológico da moradia é 

vivenciado na Constituição Mexicana, que mesmo rompendo com a tradição do 

constitucionalismo liberal, não rompeu com a forma mercadológica da moradia, a ser adquirida 

pelos trabalhadores, por meio do mercado. Por outro lado, a Constituição de Weimar possui 

"intensa ligação entre a origem da funcionalização da propriedade fundiária e do direito à 

moradia''.149 
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No âmbito internacional, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) 

elenca o direito à moradia como parte de um padrão de vida adequado. 

Artigo 23 1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a 

condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego. 2. Todo 

ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual 

trabalho.  3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e 

satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível 

com a dignidade humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de 

proteção social.  4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 

ingressar para proteção de seus interesses. 

[...] Artigo 25 1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar 

a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, 

cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso 

de desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios 

de subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 2. A maternidade e a infância 

têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou 

fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social.150  
 

Os artigos 23 e 25 da DUDH, juntos, afirmam pela necessidade da criação de 

mecanismos de proteção social, inclusive para aqueles que não trabalham, deixando implícita 

a necessidade de ação do Estado para garantia desses direitos, nos quais está incluso o direito à 

moradia.151 

O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais é um 

importante documento internacional, que somente foi internalizado no Brasil em 1992, onde o 

seu artigo 11 avança na proteção do direito à moradia, afirmando que os estados signatários 

devem buscar a "implementação do direito à moradia adequada". In verbis: 

Artigo 11 1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa 

a um nível de vida adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, 

vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua de suas 

condições de vida. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para assegurar a 

consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da 

cooperação internacional fundada no livre consentimento. 

Nesse sentido, o comentário geral nº 4 da ONU determina o que deve ser entendido 

como "direito à moradia adequada". O documento estabelece elementos essenciais para a 

concretização do direito à moradia, sendo eles: segurança da posse, custo acessível, 

habitabilidade, disponibilidade de serviços, infraestrutura e equipamentos públicos, localização 

adequada, adequação cultural e acessibilidade.152 Trata-se de uma concepção ampla do direito 
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à moradia, concretizadora de direitos fundamentais. Esse núcleo do direito à moradia deve ser 

identificado como uma relação jurídica fundamental, sem a qual não se poderia falar em direito 

à moradia, sendo assim, o seu conteúdo essencial.153  

Outro texto da ONU determinante sobre o tema é o comentário geral nº 7, que trata 

do despejo ou do deslocamento forçado, que considera tal situação como uma nítida violação 

dos direitos humanos. Este documento afirma que os despejos não podem resultar em pessoas 

que fiquem sem abrigo ou em situações vulneráveis a outras violações de direitos, fazendo com 

que o Estado se responsabilize pela realocação das pessoas que porventura sofram remoções.  

No Brasil, a partir da emenda constitucional n° 26/2000, o direito à moradia passa 

a fazer parte do rol dos direitos sociais presentes na Constituição Federal, em seu artigo 6º, não 

se podendo negar que a habitação é parte dos direitos fundamentais, fato que confere ao Estado 

a responsabilidade de protegê-la.154  

Os direitos sociais, de acordo com o entendimento de José Afonso da Silva, são 

aqueles que "disciplinam situações subjetivas pessoais ou grupais de caráter concreto".155 Para 

a doutrina tradicional, os direitos sociais se consubstanciam como ações positivas do Estado, 

normalmente em caráter prestacional, que se dá por meio de políticas públicas. A concretização 

do acesso à moradia digna deve ser vista sob a perspectiva da superação do 

subdesenvolvimento156, uma vez que tal conceito traz uma implicação de acesso às políticas 

públicas que não se restringem somente ao morar, mas ao existir, em seu aspecto mais amplo.  

A CF/88 também tratou da funcionalização da propriedade em seu art. 5°, XXIII; 

art. 170, III; art. 173, III; art. 182, §2°; art. 184, caput; art. 185, parágrafo único; e art. 186, 

caput, do papel do Estado no estabelecimento de diretrizes para a área de habitação e no 

fornecimento de moradias populares nos artigos 21, XX e 23, IX, criou modalidades de 

usucapião destinadas a concretizar o direito à moradia nos artigos 183 e 191.157 

O Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01), ao disciplinar a política urbana nacional, 

dispõe sobre o direito à moradia como um direito complexo, que não pode ser reduzido à 

unidade habitacional, tendo em vista a preocupação do Estatuto em efetivar as funções da 
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cidade e da propriedade urbana. Assim, o direito à moradia, é um dos elementos do “direito às 

cidades sustentáveis”, entendida como a que provêm o direito à moradia, à terra urbana, ao 

saneamento, à infraestrutura, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, 

conforme o art. 2º da referida lei.158 

O plano diretor é um diploma local, e, nos termos da Constituição, é detentor de 

ferramentas capazes de distribuir o excedente econômico para uma tentativa de concretizar o 

direito à moradia, cabendo a função de garantir que parte do espaço produzido nas cidades seja 

usado com o fim de moradia. É o instrumento de superação do subdesenvolvimento das cidades, 

pois conforme o art. 182, §1º da Constituição Federal, é "instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana".159 Além disso, tem como atribuição definir o que seria 

a função social da propriedade, o que dá muito poder ao presente instrumento. 

Importa lembrar que a questão do direito à moradia deve ser vista para além das 

deficiências do Estado em concretizar esse direito, das falhas existentes no planejamento 

urbanístico ou das limitações existentes na legislação. Também é um equívoco o estudo de tal 

demanda de modo afastado das reivindicações populares acerca do tema. A análise do direito à 

moradia deve ser realizada com base em teorias críticas, contextualizadas na atual sociedade 

capitalista, tendo em vista que a essência do direito à moradia está diretamente ligada a como a 

estrutura da sociedade captura as necessidades das classes sociais mais desfavorecidas por meio 

de instrumentos jurídicos.160 

 

3.2.3 Moradia: Direito ou Mercadoria  

 

É essencial o entendimento das razões socioeconômicas que motivam a existência 

de um direito à moradia em uma "ordem jurídica capitalista", tendo em vista a existência de 

limitações impostas pelo próprio sistema de produção. Nesse caso, a moradia frequentemente 

assume a forma de mercadoria, onde se observa a dualidade existente na sua presença como 

direito ou como mercadoria.  

O capitalismo, sistema de produção atual, organiza todas as relações existentes na 

sociedade, sejam elas no âmbito social, político, econômico ou espacial. Esse sistema imprime 
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uma lógica mercadológica, especialmente no que se refere à produção do espaço.161 Desse 

modo, foi a partir da criação da propriedade, do cerceamento jurídico da terra, que impede o 

acesso da terra aos não-proprietários e traz como consequência a especulação imobiliária, que 

foi possível traçar os limites do que seria o “produto” da cidade, a partir do qual se tem a 

possibilidade de usar, gozar e fruir do bem espacialmente determinado.  

Tal fato ocorre, pois a propriedade capitalista se transforma em mercadoria, para a 

comercialização do ambiente socialmente construído162, privilegiando a elite enquanto as 

classes menos privilegiadas, com baixos salários, instalam-se nas áreas ainda rejeitadas pelo 

mercado imobiliário privado e nas áreas públicas: beira de córregos, encostas dos morros, 

terrenos sujeitos a enchentes ou outros tipos de riscos e em áreas de proteção ambiental.163  

Fazendo um paralelo entre o surgimento do capitalismo industrial e com as 

chamadas favelas, se observa a razão pela qual as classes populares têm uma forte demanda por 

uma moradia digna, tendo em vista que, da mesma forma que a burguesia faz com que ocorra 

o surgimento da classe trabalhadora, a cidade capitalista reproduz as favelas, localizadas em 

lugares periféricos e distantes do grande centro produtor.164 

Desse modo, o controle do Estado é fundamental para garantir a presença de um 

direito à moradia de base ampla, com acesso aos equipamentos urbanos, à segurança, ao 

transporte e a todos os caracteres necessários para uma vida digna, sendo imprescindível, para 

isso, o controle da especulação imobiliária e a participação popular nos processos de 

implementação de políticas públicas que garantam a efetivação desse direito.  

 Nos momentos em que o ordenamento jurídico protege um direito fundamental, 

esse direito aparece para sociedade como uma mercadoria, contendo um valor econômico 

associado a ela, razão pela qual a forma jurídica não consegue suplantar o sistema de preços 

como meio principal de alocação de seus recursos.165 Dentro de um ordenamento jurídico onde 

moradia é tida como um direito fundamental, é, também, mercadoria e propriedade. 
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3.2.4 A moradia, a propriedade e a posse 

 

A correlação entre os institutos da moradia, da propriedade e da posse é essencial 

para se entender como o direito à moradia se mostra no ordenamento jurídico e na organização 

social. Desse modo, esse tópico se faz imprescindível. 

O direito à propriedade, consiste no direito de usar, gozar e dispor da coisa, além 

de reivindicá-la de quem a injustamente a possua ou a detenha.166 A propriedade deve, contudo, 

cumprir a sua função social, de acordo com o artigo 5º, inciso XXIII da Constituição Federal.167 

Todo o espaço socialmente relevante, a que possa ser atribuído um valor, pode ser 

abarcado pelo instituto da propriedade. Tal fenômeno faz com que ocorra a generalização da 

propriedade como forma de acesso ao uso da terra, tornando o espaço absoluto e divisível. Além 

disso, a divisão do espaço em parcelas abstratas permite a atribuição de valores ideais àquela 

parcela de terra. A propriedade permite que ocorra a "compartimentalização, a abstração e a 

precificação do espaço", de modo que esse se transforme em uma mercadoria a que se possa 

atribuir um valor.168  

Apesar da propriedade também ser um instituto que pode garantir a moradia, o 

direito à moradia assume, por diversas vezes, posição preferencial em relação ao direito à 

propriedade, pois existem restrições impostas à propriedade, pois somente aquela que cumpre 

a função social e que atende a uma finalidade específica é constitucionalmente tutelada.169  

 Devido à ligação entre o direito fundamental de propriedade e o direito 

fundamental à moradia, é comum que esses colidam. O fato é que, no caso concreto, um desses 

direitos irá preponderar, nesta hipótese, a restrição da moradia ou da propriedade só será válida 

se, além do que preceitua a legislação específica, for seguido o princípio da 

proporcionalidade.170 

Salienta-se que direito de propriedade e direito de moradia não se confundem, 

apesar da sua correlação, a moradia é objeto de direito autônomo, operando-se conforme já foi 

destacado anteriormente. É, assim, um lugar assegurador da dignidade humana e ensejador de 

condições para uma vida digna.171 Observa-se que o direito à moradia pode existir de forma 
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independente do direito à propriedade, desde que o instituto da posse, na ordem jurídica 

existente, seja o exercício de fato de um dos poderes do domínio, independente do título jurídico 

existente172. 

A segurança jurídica da posse significa que a um indivíduo será garantido residir 

em um lugar sem que tema por remoções ou ameaças de sua moradia173. O conceito de moradia 

adequada incorpora à relação jurídica uma “gama de valores de uso maior ou menor", que são 

adquiridos pela forma de mercadoria ou por meio do Estado, por serviços públicos. Sem a 

segurança da posse sobre determinada parcela do espaço, o direito à moradia é somente um 

conjunto de direitos sociais, sem, no entanto, o seu núcleo fundamental.174 

Os moradores, habitantes, cidadãos, independentemente de serem proprietários de 

suas habitações, precisam ter acesso a um nível de segurança da posse, especialmente contra 

desalojamentos, desapropriações indevidas ou ameaças. Ou seja, precisam de uma proteção 

legal contra aquilo que contraria sua permanência em seu local de moradia.175 

Com o instituto da posse, é possível conferir o direito à moradia ainda que o sujeito 

não detenha a propriedade do espaço destinado para tal utilidade, sendo, por isso, um instituto 

essencial para a efetivação do direito à moradia.176 A existência concomitante dos institutos da 

posse e da propriedade, no entanto, demonstra a possibilidade de conflitos entre esses dois 

institutos, especialmente a partir do momento em que um indivíduo detém a posse e outro detém 

a propriedade do mesmo recorte urbano previamente estipulado. Cabe aqui uma breve distinção 

entre a posse e a propriedade, onde a posse é o poder de fato sobre a coisa, enquanto a 

propriedade é o poder de direito.177  

Para a efetividade do instituto da posse, de modo a garantir o direito à moradia, é 

preciso o reconhecimento legal das diversas formas de uso e ocupação do solo presentes nas 

áreas urbanas e rurais.178 Além das normas no âmbito nacional, é essencial que, durante a 

implementação de políticas públicas, sejam utilizados instrumentos que confiram segurança à 
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posse, sempre levando em conta aspectos culturais, sociais e econômicos.179   

Apesar da existência desses institutos e da conformação jurídica existente no Brasil, 

que supostamente garantiria o acesso ao direito fundamental à moradia, a instituição de 

mecanismos para tais feitos passa por escolhas políticas, especialmente na implementação de 

políticas públicas com a devida participação popular. Assim, a aplicabilidade do direito à 

moradia merece ser estudada.  

 

3.3 A aplicabilidade do Direito à Moradia e a Reserva do Possível 

 

A partir do constitucionalismo do século XX, as normas definidoras dos direitos 

econômicos, sociais e culturais se tornaram juridicamente exigíveis, consolidando uma 

mudança no papel do Estado.180 Em momento anterior a essa consolidação, no Estado liberal 

individualista, a tutela somente dos direitos individuais ocasionou o surgimento de diversos 

problemas, dentre eles, uma massiva desigualdade social e uma enorme criminalidade. 

Surgiram, assim, inúmeras críticas a esse modelo de Estado, gerando a necessidade de 

reformulação dessa estrutura para corresponder às demandas sociais existentes. Tais fatos 

ocasionaram o surgimento do Estado Social, com a institucionalização dos direitos econômicos, 

sociais e culturais.181 

É preciso considerar que os direitos humanos e fundamentais, traduzidos em 

normas que compõem o ordenamento jurídico, são frutos de conflitos envolvendo classes 

sociais antagônicas e são marcadas por uma vitória dos grupos historicamente oprimidos. Desse 

modo, a eficácia jurídica de uma norma construída a partir de um luta social, legitima a própria 

luta pela efetivação desse direito.182 

A atual ordem constitucional brasileira redimensionou a prática jurídica e política, 

buscando o estabelecimento de um Estado Democrático de Direito, conformando uma 

superestrutura promotora, o Estado.183 Desse modo, ter a superação do subdesenvolvimento 

como a síntese dos objetivos nacionais, como ocorre no Brasil, tem como consequência a busca 
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por uma igualdade material, especialmente para os mais explorados, em um país marcado pela 

histórica desigualdade social.184 

Assim, a necessária intervenção do Estado no domínio econômico para que parte 

do espaço socialmente produzido tenha como fim a moradia, significa profundas alterações 

sociais, em uma sociedade na qual a desigualdade no acesso à terra remete aos tempos coloniais. 

Desse modo, ao eleger o direito à moradia como direito fundamental, o Estado traz para si a 

responsabilidade pela intervenção na dinâmica de mercantilização do espaço, buscando a 

minimização dos impactos de concentração fundiária e consequente concentração de 

riquezas.185  

Neste contexto, o mínimo existencial pode ser definido como o conjunto de direitos 

básicos que um indivíduo pode exigir do Estado, uma vez que não recebeu do Poder Público as 

prestações que tornam possível a existência digna, especialmente em áreas como saúde, 

alimentação básica, vestimentas, educação e moradia.186 

Destaca-se que, não houve, até os dias atuais, uma proposta de concretização do 

direito à moradia sem o pressuposto da ideia de um direito de "uso exclusivo sobre determinada 

parcela do espaço" com o fim de moradia. Assim, afirmar que o direito à moradia detém 

aplicabilidade imediata e força normativa, demonstra a clara necessidade de intervenção do 

Estado no domínio econômico. No contexto brasileiro, foi somente na CF/88 que se procurou 

incorporar elementos do constitucionalismo social.187   

Para a Constituição Federal, todos os direitos sociais são direitos fundamentais, o 

que inclui o direito à moradia, sendo, por isso, detentores de aplicação imediata como 

observamos no §1º do artigo 5º, que explicitamente afirma que as “normas definidoras dos 

direitos e das garantias fundamentais têm aplicação imediata.”188 

Para José Afonso da Silva, a eficácia jurídica se refere à produção dos efeitos 

jurídicos quando regula as situações, as relações e os comportamentos da sociedade, mantendo 

relação com a aplicabilidade, com a exigibilidade e com a executoriedade da norma. Para Luís 

Roberto Barroso, a efetividade de uma norma significa a realização do direito, a concretização 
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da sua função social, representa a sua materialização, simbolizando uma aproximação, “entre o 

dever ser normativo e o ser da realidade social”. 189 

Nesse sentido, alguns autores reconhecem a auto aplicabilidade do direito à 

moradia, enquanto outros defendem que este depende da implementação de uma política 

pública, sendo, no caso, de uma política habitacional. Na visão de Nelson Saule Júnior, defensor 

da primeira corrente, a inexistência de normas programáticas na Constituição Federal, 

especialmente quando o tema em questão são direitos, confirma o pleno exercício do direito à 

moradia.190 Por outro lado, outros doutrinadores argumentam que o direito à moradia é um 

direito a uma prestação positiva não-vinculada, pois sua concretização depende dos programas 

políticos, que estão condicionados a programas político-financeiros, que estariam supostamente 

condicionados à reserva do possível.191 

No caso específico do direito à moradia, apesar de ser um direito fundamental e um 

direito social, está ligado a normas que possuem uma baixa efetividade, tendo seus institutos 

pouco aplicados ou aplicados de maneira incompleta. Parte desse problema se deve ao fato de 

que os institutos jurídicos que deveriam supostamente concretizar esse direito, em especial para 

as classes sociais mais desfavorecidas, dependem de uma intensa atuação dos poderes 

Executivo e Legislativo, não conseguindo, assim, ser um direito auto aplicável e autônomo.192 

Pode-se afirmar que, por entender que o direito à moradia está intimamente 

conectado com as políticas públicas necessárias para a sua efetivação, bem como com o 

orçamento correspondente, as normas consagradoras dos direitos fundamentais sociais, 

incluindo a moradia, podem ser consideradas programáticas, de eficácia limitada e dependente 

de legislação integrativa,193 existindo, também, limites orçamentários que delimitam a profusão 

e extensão da efetivação desse direito. Tais limitações são atualmente denominadas de “reserva 

do possível”, e, apesar desse apontamento, nenhum direito deve ser negligenciado com base 

nesse argumento, tendo em vista o compromisso estatal em cumpri-los.  

Têm-se o conceito de “reserva do possível”, originado do direito alemão, entendido 

como o limite que o Estado possui para a efetivação de direitos fundamentais e para a prestação 

de serviços públicos. Conforme tal teoria, para que os direitos subjetivos sejam efetivados, 
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existe uma condição prévia, a existência de recursos alocados pelo Estado para esse fim, o que 

significa que a efetivação está submetida a um orçamento e, consequentemente, à 

discricionariedade daquilo que os parlamentares elegem como prioritário no orçamento. 194  

No entanto, não é possível afirmar que o orçamento seria o limite para o 

cumprimento das demandas sociais. Esse limite se encontra nas condições materiais da 

sociedade, nas decisões políticas que envolvem o orçamento e na aplicação dos tributos 

arrecadados.195 Percebe-se, aqui, a extrema importância da participação social nos processos de 

implementação de políticas públicas, para demarcar a vontade popular na implementação desse 

direito.  

É fato que a busca por políticas públicas comprometidas com a efetivação de 

direitos é primordial, mas enfrenta, frequentemente, problemas orçamentários,196 que 

dependem de decisões do Poder Público para a efetivação de metas e objetivos ligados às 

políticas públicas, sendo possível a ocorrência da participação direta da população na 

destinação da verba pública, de maneira a conferir um maior controle social quanto à destinação 

dos gastos públicos.197 

Importa destacar, no presente caso, uma relação intrínseca entre as políticas 

públicas, os direitos sociais e a existência de um orçamento que torne real a lei e o planejamento 

do Estado, resultando, no parâmetro micro, na efetivação de um direito subjetivo, particular, do 

cidadão, e no parâmetro macro, na efetivação de um direito social. De fato, na ausência de 

planos e de orçamentos, não há viabilidade para a implementação de políticas públicas.198  

Por serem atos administrativos, as escolhas políticas relativas ao orçamento devem 

ser realizadas de modo a garantir transparência e democratização ao sistema. Desse modo, urge 

a participação da sociedade nas escolhas orçamentárias e no processo de planejamento, tendo 

em vista que a concentração de poder no Executivo juntamente com a subalternidade do 

Legislativo produz um enorme déficit democrático.199 

Mais especificamente, o direito à moradia possui uma doutrina de extrema 
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relevância, mas se depara com poucos esforços do Poder Público para garantir a máxima 

efetividade das normas existentes nesse ramo.200 Desse modo, o direito subjetivo à moradia 

digna está limitado aos próprios termos das formas jurídicas existentes na lei e na luta popular 

para a efetivação desse direito. Assim, o próximo capítulo será dedicado à análise dos 

instrumentos de participação popular, que são utilizados na efetivação de políticas públicas no 

âmbito do direito à moradia, onde será dado especial destaque às Zonas Especiais de Interesse 

Social (ZEIS) e na sua implementação na cidade de Fortaleza.  
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4 INSTRUMENTOS PARTICIPATIVOS: AS ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE 

SOCIAL (ZEIS) COMO ELEMENTO DE CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO À 

MORADIA.   

 

A democracia deliberativa, presente no Brasil, é um sistema onde os mecanismos 

de participação política dependem do envolvimento dos indivíduos, como cidadãos políticos 

ativos, construtores de consensos. Desse modo, tais relações ocorrem por meio de diálogos 

interativos realizados na elaboração de políticas públicas. Para que esse modelo de democracia 

seja executável, é necessária uma redefinição institucional, especialmente em nível local, para 

incluir as instituições de participação.201  

Os mecanismos participativos presentes na governança local têm o engajamento 

popular como um recurso central, tendo em vista que a participação dos cidadãos provê 

informações e diagnósticos quantos aos problemas sociais, gerando uma gama de 

conhecimentos e subsídios para a elaboração de estratégias na resolução de problemas e 

conflitos existentes. Por conta disso, um dos mecanismos para se mensurar a qualidade da 

participação popular é pelo grau de informação advinda dos participantes. 202  

Como já ocorreu anteriormente com os movimentos sociais da década de 70 e de 

80, os novos experimentos participativos também desempenham um papel educativo para a 

população, especialmente para aqueles mais envolvidos na aplicação dos instrumentos de 

participação, uma vez que são fornecidas informações, capacitando os atores para a tomada de 

decisão política.203 

Importa destacar que, no Brasil, nas últimas décadas, ocorreu a proliferação de 

formas de participação na gestão pública, consideradas verdadeiras inovações democráticas, 

que colocam o país na vanguarda internacional da participação institucional. Nesse sentido, o 

orçamento participativo, os conselhos gestores de políticas públicas, as conferências e as 

audiências públicas tiveram um importante papel na repercussão internacional brasileira no 

tema da participação popular.204 

Destaca-se que a participação da sociedade civil na elaboração da Constituição de 

1988, combinado com um processo de descentralização administrativa na gestão pública, 

definiu um cenário propício para o surgimento de mecanismos participativos, especialmente em 
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nível local. A presença de tais institutos no Estado brasileiro representa uma experiência 

inovadora, marcada por uma vivência democrática. Além disso, as instituições participativas 

apresentam-se como inovações democráticas relevantes na discussão das políticas públicas.205 

Na perspectiva jurídica, a Constituição Federal contemplou a participação das 

comunidades na formulação de políticas públicas concretizadoras de direitos fundamentais, 

especialmente dos direitos de segunda dimensão,206 nos quais enquadra-se, aqui, o direito à 

moradia digna. 

Dessa forma, a Constituição da República dá o suporte legal necessário para a 

criação de mecanismos de participação popular. Tal fato, encontra justificativa no artigo 1º da 

constituição da república, que prevê que a soberania emana do povo e que este a exercerá de 

maneira direta ou indireta. Além disso, no artigo 29, XII207, do texto constitucional, está 

presente a cooperação das associações representativas no município. Ademais, os artigos 194, 

parágrafo único, 198, III, 204, II, 206 VI e 227, §1º, da Constituição Federal de 88, estabelecem 

o caráter democrático e descentralizado da administração pública nas áreas da saúde, 

previdência e assistência social.208 É preciso dar destaque, também, para o artigo 204209 da 

Constituição Federal, que explicita a participação da sociedade na formulação das políticas 

públicas.210 

Com o Estatuto da Cidade, outros instrumentos da política urbana foram 

introduzidos, cujos principais estão elencados no artigo 4º211 do referido diploma legal, no qual 
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se destacam os planos de ordenação territorial, o plano diretor, a gestão orçamentária 

participativa e a instituição de zonas especiais de interesse. Além disso, o § 3o prevê que tais 

instrumentos contidos no presente artigo, uma vez que demandam dispêndio de recursos 

públicos, devem ser objeto de controle social, com a devida participação das comunidades, dos 

movimentos e das entidades da sociedade civil.212 

Além disso, o plano diretor, como o instrumento básico da política de 

desenvolvimento urbano municipal, é de essencial importância para a consolidação de 

ferramentas para o cumprimento do papel constitucional do município como executor da 

política urbana.213 Desse modo, existe uma mudança clara no processo de elaboração dos 

conteúdos dos planos diretores após a existência da Constituição Federal e do Estatuto da 

Cidade, considerando sua centralidade no processo de planejamento urbano.214 

Quanto à elaboração do plano diretor, no que diz respeito ao cumprimento do papel 

constitucional do município de acordo com o art. 30, VIII, Constituição Federal, é necessário 

se ater à competência para o ordenamento territorial, por meio do planejamento do 

parcelamento, uso e ocupação do solo urbano.215 O plano diretor, como instrumento básico da 

política de desenvolvimento urbano, deverá apresentar normas que determinem o ordenamento 

territorial mediante o planejamento municipal do uso e da ocupação do solo.  

Destaca-se que tais instrumentos necessitam de uma articulação em um sistema 

municipal, de forma a possibilitar um processo permanente de planejamento, implementação, 

monitoramento e avaliação da política territorial de maneira democrática e participativa no 
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contexto de um sistema municipal de planejamento e de gestão.216 

Importa ressaltar a importância do papel do direito à moradia na discussão da 

questão urbana tendo em vista que esta é a base e o pressuposto para a concretização de demais 

elementos que fazem parte do direito à cidade.217  

Neste contexto, o zoneamento é um dos principais instrumentos para a ordenação 

territorial, mediante o planejamento do parcelamento, uso e ocupação do solo. Por isso, o 

instrumento das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) é uma das ferramentas que tem, 

entre outras finalidades, realizar o planejamento do parcelamento, uso e ocupação do solo, 

mediante o ordenamento territorial. Desse modo, as ZEIS fazem parte do ordenamento 

territorial a que se refere o art. 30, da Constituição Federal.218 

Destaca-se que a ZEIS podem ser definidas como um instrumento urbanístico de 

regulação, que é aplicada sobre assentamentos precários ou locais para a formação de novas 

moradias, obedecendo a indicadores urbanísticos específicos, objetivando a hegemonia da 

habitação de interesse social219.   

Dessa forma, observa-se o necessário aprofundamento quanto a esse instituto, tendo 

em vista a essencial análise da efetividade da participação popular na política pública 

habitacional por meio de um instrumento participativo, que, nesse caso, será o instrumento das 

ZEIS, especificamente, a sua implementação na cidade de Fortaleza.  

 

4.1 Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) 

 

Destaca-se que o plano diretor é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento urbano, por meio do qual se estabelece o ordenamento territorial, tendo como 

principal ferramenta o planejamento do uso e ocupação do solo, no qual as Zonas Especiais de 

Interesse Social (ZEIS) fazem parte.220  Assim, a compreensão do instrumento de zoneamento 

é essencial para que se entenda o papel da ZEIS na mudança de paradigma do tratamento dos 

assentamentos informais, tendo em vista que só é possível por conta das mudanças 
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proporcionadas por tal mecanismo.221 

De fato, o zoneamento é um dos principais instrumentos para o estabelecimento do 

ordenamento territorial, especialmente no processo de elaboração do plano diretor, tendo em 

vista que trata de regras para o parcelamento, uso e ocupação do solo no município, tornando 

possível o estabelecimento de regras variadas para porções da cidade com diferentes 

características, tendo como objetivo determinar a função social daquele espaço, fazendo 

cumprir as diretrizes gerais da política urbana.222 

Apesar de amplamente utilizado no planejamento territorial em cidades do mundo 

inteiro, nem sempre o citado instrumento produziu resultados positivos. Importa destacar que o 

apego à concepção formal do espaço acabou produzindo subdivisões e funções específicas, 

como nichos dedicados somente para moradia, ou para o comércio, ou para a indústria ou para 

os serviços, fato que contribui para o espraiamento da cidade, gerando problemas quanto à 

mobilidade urbana, devido ao aumento do fluxo de pessoas de pontos específicos das cidades 

para outros. Além disso, tal instrumento também já foi utilizado para promover segregações 

sociais, raciais e étnicas.223  

No entanto, o zoneamento, a partir da década de 80, no Brasil, passou a ser utilizado 

de uma forma diferente, especialmente a partir do desenvolvimento das Zonas Especiais de 

Interesse Social (ZEIS). Tais zonas se contrapõem à concepção tradicional, delimitando espaços 

que não cumprem os parâmetros legais de uso e ocupação do solo, caracterizando-se como 

assentamentos precários e irregulares. Os objetivos desse zoneamento específico são: a criação 

de normas para tais territórios, para que a flexibilização dos parâmetros possibilite a sua 

formalização e o consequente acesso aos serviços públicos e à terra urbana, bem como a 

demarcação dos territórios que precisam ser priorizados para o desenvolvimento da política 

habitacional.224 

Desse modo, o zoneamento divide o território urbano, ordenando a cidade com a 

identificação das áreas e suas características. Para isso, o poder público precisa levar em 

consideração a participação da população local, o ambiente natural e o construído, as atividades 
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a serem desenvolvidas e a preservação do meio ambiente, condicionando as funções da 

propriedade conforme as atividades existentes, proporcionando, ainda, a infraestrutura e os 

serviços aliados aos seus aspectos sociais, econômicos e culturais. A partir do zoneamento, 

utilizado como instrumento de planejamento público, surgem as zonas especiais, que traz a 

implementação da política urbana para habitação como uma característica marcante. 225  

Dessa forma, desde a criação das ZEIS, esta tem sido usada como estratégia para 

viabilização de regularização fundiária de assentamentos precários, permitindo a flexibilização 

dos índices construtivos em algumas partes especificamente delimitadas da cidade, que se 

formaram espontaneamente, e se encontram, normalmente, em uma realidade diferente 

daqueles presentes na cidade formal,226 sendo, também, resultado das reiteradas tentativas dos 

movimentos sociais em evitar remoções de assentamentos auto produzidos e irregulares.227 

As ZEIS não são somente um instrumento de regularização jurídica da moradia. 

Trata-se de um instrumento de política urbana e regularização fundiária, inspirado por ideais 

amplos de reforma urbana, que buscam a promoção de direitos fundamentais utilizando como 

fundamento a gestão territorial democrática e participativa, servindo de meio de proteção contra 

ações de remoção, desestimulando o uso da propriedade em desacordo com sua função social e 

buscando, por fim, a concretização do direito à moradia digna.228 

Foi a partir da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto da Cidade, com o 

nascimento de um novo ordenamento jurídico e com o reconhecimento de novas formas de 

planejar e gerir o espaço urbano que ocorreram modificações na utilização do zoneamento como 

instrumento de planejamento urbano.229 

Tal mudança se deve às novas necessidades na execução da política urbana pelos 

municípios, que não mais podem executar uma política urbana excludente, devendo cumprir 

com as diretrizes para o desenvolvimento de cidades sustentáveis. Assim, o zoneamento passou 
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a ser utilizado como um instrumento de planejamento urbano, deixando de se limitar ao 

estabelecimento de divisões entre as zonas rurais e urbanas. Esse novo modelo estabelece 

objetivos de planejamento para as diferentes porções do território do município, onde tais 

objetivos se tornam essenciais na definição das prioridades expressas no plano diretor para fins 

de vinculação das peças que compõem o orçamento municipal.230  

Importa destacar que a ZEIS é um instituto jurídico e político da política urbana, 

que se encontra na alínea “f”, do inciso V do art. 4° da Lei nº 10.257/01, conhecida como 

Estatuto da Cidade,231 que visa priorizar os investimentos públicos em áreas 

predominantemente de baixa renda, sendo elas públicas ou privadas, por meio da regularização 

fundiária e urbanística, tendo como fim a efetivação do cumprimento da função social da cidade 

e da propriedade.232 

A legislação federal consolidou a ZEIS com o advento da Lei nº 11.977, tendo em 

vista as diretrizes do novo marco legal urbano brasileiro adequando o tratamento da 

regularização fundiária em nível federal às diretrizes da política urbana expressas pela 

Constituição Federal e pelo Estatuto da Cidade,  especialmente quanto ao estabelecimento de 

um regime jurídico especial para regularização fundiária de assentamentos informais ocupados 

por população de baixa renda.233 De fato, a ZEIS foram previstas no Estatuto da Cidade, mas 

somente vieram a ser regulamentadas em 2009, com a promulgação da Medida Provisória nº 

459/09, convertida na Lei nº 11.977/2009,234 que conceituou ZEIS para efeitos de regularização 

fundiária em assentamentos urbanos, conferindo precisão  

Outro marco legal relevante quanto ao tema é a Lei nº 13.465/2017,  que trouxe 

modificações quanto ao regime jurídico da regularização fundiária, importante instrumento que 

tem uma estreita relação com a função exercida pelas ZEIS, tendo em vista que a referida lei 

dispensa a utilização do zoneamento especial de interesse social para fins de regularização de 

moradia, facilitando que o poder público confira a segurança da posse sem que a ela esteja 

atrelada ao dever de urbanizar, ao fornecimento vinculativo de infraestrutura e aos serviços 

públicos, dando espaço para a manutenção de uma prática histórica de precarização da vida 
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humana nas cidades.235     

Independente da nova lei, é fato que o zoneamento especial deve atender à política 

urbana municipal que está atrelada às diretrizes indicadas pelo Estatuto da Cidade. Tais fatos, 

fazem das ZEIS um importante instrumento viabilizador de política habitacional para moradia 

adequada, a ser previsto pelo Plano Diretor Municipal, devendo ser detalhadamente descrito, 

por norma específica, podendo, ainda, estar vinculado a um plano específico de urbanização 

que contenha seu formato de execução, como é o caso dos Planos Integrados de Regularização 

Fundiária - PIRF.236 

Desse modo, o zoneamento como instrumento de planejamento urbano passa a ser 

fundamental na aplicação dos instrumentos de política urbana, pois é com a divisão do território 

urbano e com a definição dos objetivos de planejamento para cada porção do território, que é 

possível qualificar quais instrumentos de política urbana devem ser aplicados nas áreas 

determinadas.237 

É essencial relembrar que uma das diretrizes gerais da política urbana consiste na 

regularização fundiária e na urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda, 

mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e 

edificação, no qual o ordenamento jurídico deve conduzir, necessariamente, para a 

regularização fundiária de assentamentos informais.238 

A ZEIS pode ser entendida como um instrumento materializador do direito à 

moradia, possibilitando que as necessidades daqueles que o poder econômico e político 

desconsidera, sejam atendidas, equilibrando as relações sociais. Além disso, como ferramenta 

de planejamento, reverte o estado de segregação espacial, garantindo que as camadas mais 

pobres tenham acesso ao desenvolvimento da cidade.239 

É uma ferramenta que promove condições de realização da cidadania, uma vez que 

proporciona a transformação de situações de fato em de direito, a partir do respeito às 

características do local ocupado. Levando em consideração a desigualdade social, econômica e 

cultural, a aplicação das ZEIS apresenta-se, sob esse raciocínio, como um meio de materializar 
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o princípio constitucional da igualdade.240 

As ZEIS devem estar previstas no plano diretor ou em outra lei municipal, que 

determinará o interesse público na urbanização e na regularização fundiária de áreas da cidade 

ocupadas por uma população de baixa renda, em que devem ser estabelecidas normas especiais 

de parcelamento, uso, ocupação do solo, para assegurar o direito à cidade e à moradia e o direito 

subjetivo à regularização fundiária dos ocupantes de assentamentos informais.241 Além disso, 

para que essa inclusão se efetive, é necessária uma intensa luta dos movimentos sociais urbanos 

visando a materialização de um direito já garantido na Constituição de 1988. Apesar da 

conquista, a implementação do instrumento ainda enfrenta muitos desafios até os dias atuais.242 

Importa mencionar que atualmente, as ZEIS possuem dois objetivos primordiais 

ligados à sua existência, sendo eles, a regularização fundiária e a reserva de terras destinada à 

habitação.243 Dessa forma, as Zonas Especiais de Interesse Social são espaços onde é possível 

um tratamento diferenciado dos índices urbanísticos, mais simples e menos elitista, tendo em 

vista a existência de circunstâncias de fato das localidades, de forma que assegure o direito à 

moradia inserido no art. 6° da Constituição Federal.244 

Assim, a regularização fundiária e a urbanização de áreas ocupadas por uma 

população de baixa renda é parte de uma mudança no tratamento dos assentamentos informais, 

na qual a aplicação das ZEIS é fundamental por ser o instrumento jurídico que permite 

materializar este direito que decorre do art. 182 da Constituição Federal, e do já mencionado, 

inciso XIV do art. 2° do Estatuto da Cidade.245 

Por conta disso, as ZEIS podem ser reconhecidas como instrumento que sintetiza 

as diretrizes e os princípios norteadores do Estatuto da Cidade, pois podem ser realizadas 

diversas ações por meio desse instrumento, sendo elas, o combate à especulação imobiliária, a 

promoção da regularização fundiária, por conta da flexibilização dos índices urbanísticos e a 

adoção de práticas de gestão democrática e participativa, por meio da formação de conselhos 
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locais que atuam em diferentes fases da elaboração do plano urbanístico.246 

Importa frisar que a aplicação das ZEIS, coloca fim à noção de impossibilidade de 

instalação de serviços públicos em ocupações, justificando-se pela ilegalidade urbanística e 

fundiária desses locais, que frequentemente era retomada pelas autoridades públicas. Ademais, 

por ser uma zona especial, é possível um controle maior do Poder Público à utilização dessas 

áreas que são destinadas, prioritariamente, para a habitação de interesse social.247 

Assim, a utilização das ZEIS, como forma de zoneamento especial, significou uma 

profunda mudança na utilização desse instrumento, na medida em que passa a reconhecer a 

ilegalidade urbana como parte da cidade, estabelecendo o zoneamento com o objetivo de 

inclusão urbana.248 

De fato, é a partir de um contexto com várias distorções produzidas na ordem 

jurídico-institucional, com a ampliação de desigualdades econômicas e injustiças sociais, que 

o movimento pela reforma urbana no Brasil passa a pautar a ZEIS como um instrumento a ser 

utilizado para o reconhecimento de assentamentos informais como integrantes da cidade. 

Assim, o movimento da reforma urbana utilizou um instrumento tradicional de planejamento, 

o zoneamento, para efetivar a sua estratégia de consolidação do direito à moradia das 

populações ocupantes de áreas que estavam destinadas para outro fim, que não o de moradia.249 

Desse modo, o papel que cumpre à demarcação de áreas como ZEIS deve alcançar a 

viabilização do direito à cidade, nele contido o direito à moradia adequada. Esse fato, impõe o 

fato que tal instrumento é fundamental para o reequilíbrio das relações sócio urbanas dentro do 

quadro caótico das cidades brasileiras.250 

Assim, uma das primeiras experiências de aplicação desse instrumento ocorreu em 

Recife, no Estado de Pernambuco, na década de 80, com a edição do Decreto Municipal que 

criou áreas especiais, onde deveriam estar estabelecidos parâmetros urbanísticos especiais e 

comissões de legalização da posse da terra. Tais áreas somente foram reconhecidas após um 

longo processo de negociação, por meio do Projeto de Lei do PREZEIS (Programa de 
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Regularização Fundiária em ZEIS) que deu origem à Lei Municipal nº 14.947.251 E somente em 

1995 as ZEIS foram instituídas em Recife, onde duzentas das quinhentas favelas existentes na 

cidade à época foram classificadas como ZEIS.  

Logo após, o instituto foi utilizado em Diadema, na região metropolitana de São 

Paulo. Estas experiências fizeram com que esse instituto passasse a ser considerado uma 

importante ferramenta para a concretização dos ideais da política urbana presente no 

ordenamento jurídico brasileiro em um contexto pós Constituição de 1988. 252 

Em Fortaleza, as ZEIS foram incluídas no Plano Diretor Participativo de 2009 

(PDPFor), após forte pressão social, tendo em vista que a previsão legal desses instrumentos 

pode se configurar como entrave aos interesses do campo empresarial, que enfrenta mais 

obstáculos para a apropriação territorial e consequente obtenção de lucros. Assim, a inclusão 

das ZEIS no PDPFor busca inverter algumas prioridades, antes, aparentemente intocáveis, na 

medida em que se torna possível a regularização de áreas irregulares, subutilizadas e ocupadas 

pela população de baixa renda253. 

 

4.2 A experiência da cidade de Fortaleza na implementação do instrumento das ZEIS 

 

Tendo como enfoque a cidade de Fortaleza, é de extrema necessidade que se analise 

o histórico presente na elaboração do Plano Diretor Participativo e da implementação do 

instrumento das ZEIS, que se relaciona fortemente com a participação popular e a 

implementação de uma política pública que visa efetivar o direito à moradia em seu aspecto 

amplo.   

O planejamento urbano tem espaço na cidade de Fortaleza a partir de meados do 

século XIX, com a formulação de uma planta urbanística com viés embelezador da área central 

da cidade. Posteriormente, entre 1930 e 1940, foram formuladas propostas de estruturação 

viária, com direções para a expansão urbana. Foi somente a partir de 1960 que foram definidas 

diretrizes setoriais em escala local e metropolitana e em 1990 foi elaborado o primeiro Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbano, que tinha pretensões reformistas, porém, sem viabilidade 
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para ser executado, tendo em vista a falta de meios para tal fim.254  

Desse modo, a partir das discussões quanto ao Estatuto da Cidade, nasce a 

necessidade de revisão do plano diretor municipal, tendo como enfoque principal a busca de 

proposições para a questão da moradia. Importa salientar que essa pauta preencheu a agenda de 

discussões dos movimentos sociais urbanos da cidade, estando estimulados pelas ações de 

exigibilidade de direitos, que ocorreram por iniciativa das organizações não governamentais e 

associações classistas. Tal reivindicação se intensificou em 2001, com a aprovação do Estatuto 

da Cidade, com o objetivo de que fosse garantida a inserção de princípios norteadores e 

instrumentos associados à reforma urbana. 255 

O atual plano diretor de Fortaleza, foi instituído pela Lei Complementar nº 62, em 

2009, recebendo o “sobrenome” participativo, demonstrando, assim, a obrigatoriedade da 

participação popular no seu processo de elaboração. A sua construção foi precedida da tentativa 

de elaboração de outro plano diretor, na gestão do prefeito Juraci Magalhães, que não obteve 

sucesso, por conta da falta de participação popular nesse processo.256  

Nesse processo anterior, o papel das ONGs e das Universidades Públicas na 

capacitação dos atores sociais merece destaque. Ocorre, aqui, a ampliação do conhecimento por 

parte dos setores populares quanto aos instrumentos da política urbana, reconhecendo a sua 

pertinência nas estratégias de regularização fundiária e combate à especulação imobiliária.257 

Desse modo, os três principais agentes que participaram da elaboração do PDPFor, foram: o 

Poder Público, em suas diversas secretarias, os empresários, com destaque para a figura do 

Sindicato da Construção Civil do Ceará – (SINDUSCON-CE) e o campo popular, onde se 

inserem os movimentos sociais, a academia, as organizações não governamentais e os institutos 

profissionais258.   

Ao longo de três anos, o processo de planejamento foi marcado por manifestações 

da sociedade, cobrando transparência e participação frente ao Poder Público, com destaque para 

a articulação social promovida pelo Campo Popular, juntamente com a Prefeitura de 
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Fortaleza259. 

Quando foi finalmente enviado para a Câmara dos Vereadores, em 2004, para 

votação, o projeto de lei do plano diretor de Fortaleza apresentava enormes problemas técnicos, 

uma vez que desconsiderava a escala metropolitana, adotava dados ultrapassados no 

diagnóstico e utilizava os instrumentos do estatuto de forma genérica, sem especificá-los.260 

Como raiz desses problemas, é possível reconhecer o não enfrentamento da questão 

habitacional por parte dos gestores e da equipe contratada, dado que os momentos de 

participação foram somente para mero debate. Foi evitado, assim, qualquer mecanismo de 

participação popular. Assim, mediante os elementos fornecidos pelos responsáveis pela 

elaboração do plano, foi impetrada uma ação junto ao ministério público, pedindo a anulação 

do Plano Diretor. 261 

Por conta de inúmeros problemas para além dos aqui relatados, ocorreu um novo 

processo de elaboração do Plano Diretor de Fortaleza, agora na gestão da prefeita Luizianne 

Lins, que durou cerca de quatro anos262.  Neste novo processo, remanesce alguns dos problemas 

já vivenciados anteriormente, como as poucas instâncias de participação popular e a contratação 

de uma equipe técnica alheia ao processo.  No entanto, tendo em vista a ação de sensibilização 

e capacitação de lideranças do movimento popular, esse novo processo não se realizou de forma 

avassaladora sobre as entidades comunitárias e instituições não governamentais. 263 

Foram realizadas audiências públicas setoriais em diferentes áreas de participação, 

conforme instituído pelo Comitê Gestor do Plano Diretor, momentos em que foram 

apresentadas propostas pelas lideranças comunitárias, tendo em vista as suas expectativas sobre 

as áreas. Com isso, ao final das audiências, foram incorporadas ao Plano Diretor ora em revisão, 

dezenas de ZEIS, em seus tipos, sendo de ocupação ou de vazios urbanos.264 

Além disso, foram incluídos no Plano Diretor, e classificado como ZEIS, alguns 

conjuntos habitacionais construídos pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, entre 1988 e 2004, 

que, contraditoriamente, se encontram com sua situação fundiária irregular. Desse modo, 

destaca-se que o Poder Público passou a utilizar o instrumento das ZEIS para regularizar 
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situações que a própria Administração ocasionou.265 

Posteriormente à votação na Câmara dos vereadores, inicia-se uma nova etapa, a de 

implementação dos instrumentos urbanos inseridos no PDPFor, que está submetido a algumas 

dinâmicas que comprometem o planejamento municipal do território, como a descontinuidade 

dos processos de planejamento urbano, a partir da mudança de gestão política, a fragmentação 

política interna da gestão municipal, a inexistência de técnicos qualificados e a subtração de 

práticas de planejamento participativo na política municipal. 266 

Apesar dessa situação, alguns avanços precisam ser reconhecidos, tendo em vista 

as condições e os resultados dos planos anteriores. Afinal, a elaboração do Plano Diretor, 

conforme os conteúdos do Estatuto da Cidade, garante à sociedade elementos participativos 

essenciais. Foi a partir da elaboração do plano diretor, que se tornou possível a inserção do 

instrumento das ZEIS na cidade de Fortaleza. 267 

Importa destacar que a inserção das ZEIS no Plano Diretor tem o intuito de 

viabilizar transformações estruturais na implementação da política urbana, tendo em vista que 

se trata de um instrumento que reúne diversos setores conflitantes da cidade, que disputam 

constantemente o território. Por conta dessa tensão, o tema foi adotado em várias atividades de 

capacitação e qualificação dos representantes de comunidades, promovidas por ONGs e 

movimentos sociais, dando enfoque ao conhecimento da área e na exposição de contradições 

presentes na cidade, onde a degradação ambiental e o desenvolvimento disputam territórios.268 

As ZEIS podem ser classificadas de acordo com suas características de uso e 

ocupação da área urbana, podendo recair sobre áreas ocupadas ou não ocupadas. Sendo assim, 

pode-se identificar um tipo de ZEIS com ocupação e outro tipo sem ocupação, o primeiro tipo 

incide em áreas públicas ou privadas ocupadas por população de baixa renda em assentamentos 

precários, onde é possível ocorrer a regularização fundiária.269 E o segundo tipo, consiste em 

vazios urbanos, que podem ser áreas de prioridade para reassentamentos ou para a produção de 

Habitação de Interesse Social.  

Desse modo, as ZEIS foram conceituadas e classificadas no Plano Diretor de 
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Fortaleza270, tendo sido delimitados 135 territórios, sendo estes  divididos em três tipos, 

denominados de ZEIS tipo I (ZEIS 1)271, que são caracterizadas por assentamentos irregulares 

com ocupação desordenada, ZEIS tipo II (ZEIS 2)272, que são loteamentos clandestinos ou 

irregulares e conjuntos de Habitação de Interesse Social (HIS), mas que possuem condições 

precárias,  e ZEIS tipo III (ZEIS 3)273, sendo terrenos vazios localizados em áreas dotadas de 

infraestrutura básica e que devem ter como prioridade a construção Habitação de Interesse 

Social. 274 

Relacionando a distribuição territorial das áreas de ZEIS em relação ao crescimento 

urbano de Fortaleza, é possível afirmar que, apesar do crescente número de famílias vivendo 

em áreas de favela da cidade e a quantidade de conjuntos habitacionais ainda em situação de 

irregularidade fundiária, é preciso considerar que a aplicação desse instrumento pode ser revista 

 
270

 Art. 123 - As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são porções do território, de propriedade pública ou 
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II — imóveis ocupados por qualquer atividade, que não sejam utilizados pela população do assentamento 

irregular, desde que comprovada a regularidade da ocupação.  

 § 2º Aplica-se a esses terrenos de que trata o § 1º o que dispõe a legislação urbana para a zona em que se situam 

os mesmos. 

 § 3º O enquadramento desses terrenos será feito pelos órgãos municipais competentes, quando solicitado pelo 

interessado, através de parecer técnico.  
272

 Art. 129 - As Zonas Especiais de Interesse Social 2 (ZEIS 2) são compostas por loteamentos clandestinos ou 
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 Art. 133 - As Zonas Especiais de Interesse Social 3 - ZEIS 3 - são compostas de áreas dotadas de 
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passíveis de importação deste parâmetro.  
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poderão, conforme o interesse público, além do disposto no caput, visar à requalificação urbanística e à 

dinamização econômica e social. 
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e ampliada com as revisões futuras dos planos diretores, caso seja bem-sucedida. 275 É possível 

observar, também, que grande parte dos territórios aprovados como ZEIS se concentram nas 

faixas de praia e nas suas imediações. Demarca-se, aqui, uma evidente reação das comunidades 

que vivem nessas áreas em relação às pressões exercidas pelo setor imobiliário para a remoção 

dessas famílias e apropriação dessas áreas.276 

Desse modo, o município de Fortaleza passa a contar com um importante 

instrumento de planejamento urbano, de zoneamento, de regularização fundiária, de 

direcionamento dos parâmetros de uso e ocupação do solo urbano e de viabilização de 

habitações de interesse social. No entanto, observa-se que, treze anos após a promulgação do 

primeiro plano participativo de Fortaleza, nenhum dos três tipos de ZEIS previstos no referido 

documento foi alvo de esforços sistemáticos do Poder Público para a sua efetivação.277 

Ocorre que 2009 também foi o ano do lançamento do programa Minha Casa Minha 

Vida, e passou a ser, conforme demonstrado no capítulo anterior, a principal resposta estatal 

para a questão habitacional. É importante pontuar que várias cidades brasileiras utilizaram o 

PMCMV como fator de esvaziamento do desenvolvimento novas políticas públicas, uma vez 

que o programa dava uma resposta rápida e para um número relativamente grande de pessoas, 

enquanto um instrumento como a ZEIS tem uma aplicação de longo prazo, com diversas etapas, 

tornando-se desinteressante aos olhos do gestor público278.  

Apesar de as ZEIS estarem delimitadas e especificadas no Plano Diretor de 2009, 

para a sua implementação foi estabelecido um processo, que somente se iniciou 4 anos após a 

promulgação do Plano Diretor.279 Podemos destacar etapas marcantes: a instauração de um 

Conselho Gestor; a elaboração dos Planos de Regularização Fundiária; a aprovação das minutas 

normativas específicas e a implementação do plano de regularização fundiária.  

Tais etapas consistem, primeiramente, na elaboração de um plano integrado de 

regularização fundiária, para as ZEIS tipo I e tipo II, que pode ser entendido como um conjunto 

de ações integradas que visam o desenvolvimento global das áreas delimitadas, elaboradas em 

uma parceria entre o Município e os ocupantes da área, abrangendo aspectos urbanísticos, 

socioeconômicos, de infraestrutura, jurídicos, ambientais e de mobilidade e acessibilidade 
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urbana280. 

Esse trabalho se propõe a uma breve análise do processo de consolidação da ZEIS 

tipo 1 na cidade de Fortaleza, tendo em vista que esse processo é o que se encontra em um 

processo mais avançado de implementação. Importa destacar que cada tipo de ZEIS detém 

especificidades e objetivos diferentes. Os objetivos da presente ZEIS é: a execução das funções 

sociais; a viabilização da regularização fundiária e urbanística; a subtração dos riscos em 

ocupações de áreas impróprias; o aprimoramento da proposta de infraestrutura urbana; e a 

promoção do desenvolvimento humano dos ocupantes281.  

Para dar início a esse processo, foram priorizadas 10 (dez) dentre as 45 (quarenta e 

cinco) ZEIS tipo I existentes em Fortaleza e delimitadas no PDPFor. Tal escolha fez-se 

necessário para dar início ao processo de implementação das ZEIS, de modo que esses 

territórios recebam as primeiras análises e os primeiros estudos em caráter experimental, com 

a finalidade da realização de um processo que atendesse às necessidades reais de cada 

comunidade 282.  

Desse modo, foram instituídos Conselhos Gestores, por meio do Decreto Municipal 

nº 14.211, de 21 de maio de 2018, que possuem a atribuição de acompanhar a elaboração, a 

implantação e o monitoramento do Plano Integrado de Regularização Fundiária (PIRF). Tais 

conselhos têm caráter consultivo e deliberativo, sendo composto de forma pluralista, 

respeitados os modos de representação equitativa, entre os órgãos públicos e os moradores 

locais, conforme o art. 6º do citado decreto.283    

Assim, no segundo semestre de 2018, ocorreram as eleições dos Conselhos 

Gestores das dez ZEIS prioritárias. As comissões eleitorais responsáveis pela organização das 

eleições eram compostas por membros da comunidade, do poder público, das Universidades e 

dos Movimentos Sociais. Importa destacar que os Conselhos Gestores possuem mandato de 2 

(dois) anos, tendo como atribuição principal as deliberações sobre o PIRF, conforme explicitado 
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anteriormente.284 

É possível afirmar que os Conselhos Gestores são, dentro da organização das ZEIS, 

a estrutura que melhor externaliza a participação popular e a relação do povo com o Poder 

Público, uma vez que é composto por moradores das comunidades sobre as quais se trata o 

PIRF, eleitos por votação local, deixando, assim, explícita a legitimidade desses representantes.  

Importa destacar que o Plano diretor, traz, também, em seu artigo 269, as diretrizes 

que devem constar nos Planos Integrados de Regularização Fundiária, sendo eles, a integração 

dos assentamentos informais à cidade formal, do traçado viário das ZEIS com o sistema viário 

do seu entorno, a inclusão social, com atenção aos grupos sociais vulneráveis, a promoção do 

desenvolvimento humano e comunitário, com a redução das desigualdades de renda, além do 

respeito às toda e qualquer diversidade, a articulação das políticas públicas para a promoção 

humana, a qualidade ambiental dos assentamentos, o controle de uso e ocupação do solo, o 

planejamento e a gestão democráticas e o respeito à cultura local e às características específicas 

de cada localidade.285  

Desse modo, o Plano Integrado de Regularização Fundiária (PIRF), é um dos 

instrumentos do PDPFor para as Zonas Especiais de Interesse Social, que como objetivo o 

desenvolvimento das áreas nas dimensões: urbanística, jurídica, socioeconômica, de 

infraestrutura, ambiental, de acessibilidade e mobilidade urbana. Para isso, o plano conta com 

ações integradas do Poder Público municipal com os moradores das localidades. 286   

Além disso, os PIRFs possuem seis eixos principais: diagnóstico da realidade local; 

normatização especial de edificação; parcelamento e uso e ocupação do solo; plano de 

urbanização; plano de regularização fundiária; plano de geração de trabalho e renda; e plano de 

participação comunitária e desenvolvimento social. Deve, ainda, existir um relatório final que 

compatibilize todos os planos, fazendo a sua integração. 287  

Os PIRFs das ZEIS em Fortaleza foram viabilizado por meio do Instituto de 

Planejamento de Fortaleza (IPLANFOR) em uma contratação das três maiores Universidades 

do Município, sendo a Universidade Federal do Ceará (UFC), responsável pelos PIRFs do Bom 

Jardim, do Pici e do Poço da Draga, a Universidade Estadual do Ceará (UECE), responsável 
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pelos PIRFs das ZEIS do Lagamar, do Moura Brasil e Pirambu, a Universidade de Fortaleza 

(UNIFOR), responsável pelos PIRFs das ZEIS Praia do Futuro, Mucuripe e Serviluz e o 

Instituto Federal do Ceará (IFCE), responsável pelo PIRF da ZEIS do Dionísio Torres, chamada 

de Vila Vicentina. 288 Destaca-se que o PIRF da Vila Vicentina vivenciou uma experiência 

particular, uma vez que a parceria entre o Instituto Federal e a Prefeitura de Fortaleza não obteve 

sucesso. Desse modo, o próprio IPLANFOR produziu o referido documento.  

Tal parceria é extremamente importante, tendo em vista a colaboração entre o Poder 

Público Municipal e o desenvolvimento de pesquisas científicas nas Universidades, que visem 

o desenvolvimento da cidade, com o intuito de dar qualidade e novas visões para o planejamento 

urbano de Fortaleza.289  

Desse modo, a construção dos PIRFs ocorreu, de acordo com as especificidades de 

cada localidade, em consonância com os princípios, diretrizes e objetivos elencados no PDPFor. 

Os referidos planos foram enviados para aprovação na Câmara dos Vereadores, ainda em 2020, 

pelo então prefeito Roberto Cláudio (PDT), no entanto, encontram-se “travadas”, sem 

perspectiva de votação já no ano de 2022290.  

A aprovação dos Planos Integrados de Regularização pela Câmara dos vereadores 

é mais uma das etapas a ser realizada para a concretização do direito à moradia das milhares de 

pessoas que vivem hoje em assentamentos precários em Fortaleza.  

 

4.3 A essencialidade da participação popular na efetivação das ZEIS em Fortaleza 

 

A inserção das ZEIS no PDPFor foi um diferencial, pois viabilizou a ocorrência de 

transformações estruturais na implementação da política urbana. No entanto, a experiência 

brasileira demonstra que, na implementação do Estatuto da Cidade, o mero reconhecimento dos 

direitos urbanos não é o suficiente para garantir a inclusão dos grupos historicamente 

marginalizados.291 
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Nesse sentido, os espaços institucionais de participação, especialmente no contexto 

do planejamento urbano, frequentemente evidenciam as incongruências e fragilidades da 

relação do Estado com a população pobre. Assim, os dispositivos advindos do Estatuto da 

Cidade, como as audiências públicas e os conselhos, muitas vezes são limitados e são utilizados 

somente para legitimar a ação do Estado. Desse modo, o planejamento urbano, que deveria ser 

uma ferramenta para atender o interesse coletivo, é utilizado para satisfazer interesses de quem 

detém o poder econômico.292 

Por conta disso, mesmo em um contexto posterior ao Estatuto da Cidade, no qual o 

cenário político era favorável para a implementação de políticas públicas na cidade de 

Fortaleza, tendo em vista a presença de partidos progressistas em diversas esferas do poder, a 

responsabilidade quanto à regulamentação e à implementação das ZEIS recaiu sobre a 

sociedade civil organizada.293 Tal organização, aliada com um processo de extensa luta popular, 

teve como resultado a priorização da elaboração dos PIRFs de 10 ZEIS tipo 1, do total de 45 

existentes na cidade de Fortaleza e delimitados no PDPFor. 294 

O processo de luta popular pela efetivação das ZEIS na cidade de Fortaleza, 

demonstra a evidente dimensão política do planejamento urbano. Desse modo, as tomadas de 

decisões quanto a implementação de políticas públicas está extremamente vinculada à 

capacidade de mobilização, negociação e com a efetivação de alianças dos agentes sociais do 

que com o rigor técnico-científico, relevância ou pertinência dos projetos em pauta. 295 

Tal condição explícita na definição das ZEIS como prioritárias ou não. Tal 

classificação não tem relação com o nível de precariedade ou de facilidade para a regularização 

fundiária, mas somente com a capacidade política de pressão e negociação dos territórios, 

especialmente durante o período do Comitê Técnico Intersetorial e Comunitário da ZEIS, ativo 

entre 2013 e 2015, e posteriormente durante a Comissão de Acompanhamento da 

Regulamentação e Implantação da ZEIS, que correu entre 2016 e 2017. 296 

Desse modo, é de extrema necessidade que os produtos do planejamento urbano 

sejam apropriados pelos interessados politicamente em sua implementação, para que as 

informações urbanísticas, legais, geográficas, sociais resultante desse plano, funcionem como 
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ferramentas de luta para melhorias urbanísticas no território, diante da agenda de planejamento 

do Poder Público.297 

O Fórum Permanente da ZEIS é um espaço institucional que merece destaque, uma 

vez que tem a função de articulação, consulta e deliberação dos vários segmentos que o 

integram: poder público, universidade, movimentos populares e organização da sociedade civil. 

Este espaço busca assegurar a participação popular, em um exercício de cidadania e 

democracia.298 Tal instrumento possui diversas atribuições quanto ao acompanhamento das 

ZEIS, especialmente na implementação e manutenção dos conselhos gestores e na efetivação 

dos PIRFs. Vale salientar que o Fórum é resultado da luta popular pelo reconhecimento e pela 

valorização das ZEIS em Fortaleza, que só foi efetivado após vários anos de pressão social. 299   

Ademais, é preciso apontar que a Frente de Luta por Moradia Digna (FLMD) é uma 

organização da sociedade civil, que foi essencial no processo de pressão frente ao Poder 

Público, para a implementação das ZEIS, uma vez que serviu de verdadeiro espaço de 

articulação das comunidades afetadas por esse instrumento. A FLMD surgiu em 2014, a partir 

do encontro de diversos grupos, organizações e entidades que estavam envolvidos nas lutas pelo 

Direito à Moradia e pelo Direito à Cidade em Fortaleza.300  

Importa destacar que a desvirtuação da participação popular é um processo que 

ocorre com vários instrumentos urbanísticos que se propõem a intervir nos privilégios das 

classes dominantes. Desse modo, nas ZEIS, a disputa pela produção e apropriação do espaço 

urbano é conduzida para um ambiente fechado, em uma lógica organizacional, com reuniões 

periódicas e pautas definidas. Ocorre, aqui, a institucionalização da luta de classes, esvaziando 

os outros espaços de luta. Assim, o que antes consistia em um confronto político direto, hoje, 

se adequa a vocabulários técnicos, negociando mudanças compatíveis com cada gestão.301 

Existem, também, alguns casos extremos dessa experiência, no qual Conselhos 

Gestores foram omitidos, onde grandes empreendimentos foram aprovados sem a discussão ou 

anuência dos moradores da referida ZEIS. Em outros casos, as decisões ocorriam de forma 
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“escondida”, com a presença de poucos representantes sociais e diversos membros da prefeitura 

alinhados com o mercado imobiliário, fazendo dos espaços participativos, grandes fachadas 

para cumprir uma exigência legal302.  

Apesar dessa prática ocorrer em diversas experiências ao longo do Brasil, ela não é 

tão perceptiva, tendo em vista o uso de uma série de mecanismos de controle, que contribuem 

para camuflar esse processo. Uma prática comum, como exemplo desta falsa participação fica 

evidente, é a apresentação para os territórios de planos e projetos de intervenção completamente 

prontos, tecnicamente complexos, que não são enviados previamente para a leitura, ocorrendo, 

assim, sem espaço de questionamento303.  

Tais atitudes manipulam o processo participativo, tornando tais espaços, como o 

dos conselhos gestores das ZEIS, mais consultivos ou informativos do que deliberativos. Desse 

modo, a grande problemática atual não se refere à escassez de instâncias participativas, que já 

existem em um número considerável, mas sim na qualidade dessa participação304.  

Importa salientar que a população de Fortaleza, ao longo dos últimos anos, 

desenvolveu algumas estratégias de combate à instrumentalização dos espaços participativos, 

como, por exemplo, a elaboração de um plano popular de regularização fundiária, que ocorreu 

na ZEIS Cais do Porto. A partir de um contexto de inconformidade da população e de um desejo 

de permanência no local, um grupo de moradores se reuniu com o objetivo de formular um 

plano que exprimisse as aspirações e as necessidades da população local. Tal inconformismo 

ocorreu por conta de a ZEIS Cais do Porto não estar sendo regulamentada conforme previsão 

do Plano Diretor Participativo, apesar de ser um território ao lado da ZEIS Serviluz, que está 

nesse processo.305    

Desse modo, esse grupo de moradores, em conjunto com professores e 

pesquisadores de diversos campos do conhecimento compõe a intitulada “Comissão Titan” que 

tem como objetivo, exatamente a construção desse Plano Popular para a ZEIS Cais Porto.306  
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Importa salientar que o referido plano foi construído por meio de um processo horizontal, com 

compartilhamento de decisões quanto ao conteúdo, metodologia, parcerias e prazos para a sua 

elaboração.307 Assim, tais estratégias são essenciais na busca pela efetivação de uma 

participação popular real.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Ao fim, conclui-se que a democracia estatal é vista como uma estrutura de governo 

que se consubstancia em um processo que emana protagonismo do povo. Tal protagonismo 

central se caracteriza com a população exercendo a sua cidadania por meio da participação 

popular, que ocorre junto ao Poder Público, pelas instâncias participativas, utilizando, assim, 

os instrumentos previstos pela legislação, que são capazes de influenciar as políticas públicas. 

Além disso, a participação popular é considerada dentro de um governo democrático como um 

mecanismo que permite a expressão do povo, de forma direta ou indireta, em suas opiniões, 

carências e interesses, para determinar os rumos do Estado. Tal participação, garante, também, 

o controle da Administração Pública pela população, por meio da “accountability”, confere 

àquela a obrigação de prestar contas, a partir do compromisso democrático existente.  

Merece destaque o fato de que a Constituição de 1988 e o Estatuto da Cidade 

acolhem os postulados da democracia representativa e participativa, especialmente pela sua 

elaboração ocorrer por meio de um processo dinâmico, contando com a participação de uma 

sociedade ativa. Além disso, trazem, em seu texto, institutos que buscam consolidar a 

participação popular, dentre eles, os conselhos gestores, as audiências públicas, o orçamento 

participativo, o zoneamento urbano, que será abordado aqui, dentre outros.  

Desse modo, percebe-se que as instituições participativas proporcionam a 

vocalização de demandas, a discussão pública e a formação de acordos entre a população 

organizada e o Estado, por meio de suas instâncias representativas formalmente organizadas 

que incidem sobre as políticas públicas produzidas e executadas pela Administração, 

especialmente nos planos e projetos de âmbito municipal, uma vez que estes são o que mais 

influenciam na vida cotidiana da população.  

Entendendo que as políticas públicas são instrumento de implantação de 

mecanismos para efetivação de serviços públicos, que garantem direitos fundamentais, 

especialmente os direitos sociais, percebe-se que é extremamente necessária uma ação do 

Estado para a sua concretização. Nessas áreas, a participação popular em todas as fases, desde 

a elaboração até a execução, é de essencial importância para uma efetiva implementação do 

direito à moradia.  

Em face dos problemas sociais a serem enfrentados e da necessidade de promoção 

de políticas públicas diante da nova ordem constitucional, ocorreu, assim, a necessidade uma 

nova forma de gestão pública, com uma organização estrutural adequada para receber os desejos 
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da população. Ocorre, no desenvolvimento de políticas públicas habitacionais, a proliferação 

dos sistemas de gestão democrática mediante a criação de conselhos, comissões e comitês sobre 

as diversas áreas de atuação do Poder Público.  

Importa destacar que tal processo de gestão democrática somente será possível por 

meio da articulação entre o Poder Público e os cidadãos, pelos mecanismos a serem 

implementados de forma gradativa e organizada. Somente em uma construção coletiva será 

possível uma tomada de decisão mais adequada à realidade local, o que ocasionará a 

racionalização dos recursos e a redescoberta da cidadania em cada indivíduo. Consolidando, 

assim, os princípios democráticos e participativos na construção de uma cidade mais igualitária. 

Destaca-se, ainda, que o direito à moradia, apesar das várias definições ligadas a 

ele, deve ser adotado em seu aspecto mais amplo possível, com o acesso aos equipamentos 

urbanos, à segurança, ao transporte, à saúde, à educação e a todos os caracteres necessários para 

uma vida digna, sendo imprescindível, para isso, a participação popular nos processos de 

implementação de políticas públicas que tornem factível essa realidade. 

Como instrumento de estudo deste trabalho, a ZEIS é, de fato, um instrumento de 

zoneamento, que delimita o território e traz parâmetros excepcionais para a regulação do espaço 

urbano, buscando enquadrar uma normatização especial à realidade local. Desse modo, é uma 

ferramenta essencial para a efetivação do Direito à Moradia, com o devido acesso aos serviços 

públicos essenciais para uma vida adequada. 

Dentro das ZEIS, os Conselhos Gestores são a estrutura a qual mais se consolida a 

realização da moradia adequada, com o princípio da participação popular, especialmente por 

seu poder deliberativo e por conta da relação que mantém com o Poder Público, é um 

instrumento extremamente representativo, uma vez que é composto por moradores das 

comunidades, eleitos por votação local, deixando, assim, explícita a legitimidade desses 

representantes.  

Desse modo, as ZEIS se firmam como um instrumento de participação popular 

primordial na efetivação do direito à moradia digna, e a sua legalização é um marco essencial 

na luta pela permanência da população socioeconomicamente vulnerável na cidade. Sua 

implementação ocorre predominantemente devido aos esforços da sociedade civil organizada, 

tendo em vista que não é possível verificar, por parte do Poder Público, atitudes espontâneas 

para a efetivação desse instrumento, e, quando o faz, restringe ou dificulta o processo de 

participação, com prazos e orçamentos irreais, muitas vezes, inexecutáveis, tendo em vista o 

que foi detectado no caso do Município de Fortaleza, como já exposto em capítulo próprio.  
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Percebe-se, aqui, que o maior desafio da efetiva participação popular é a pressão 

que precisa ser exercida pelo povo frente ao Poder Público para efetivar um direito que já está 

concedido em diversos dispositivos legais. Ocorre, na verdade, uma constante luta popular pelo 

reconhecimento das vontades do povo, em processos constantes e, frequentemente, exaustivos.  

Primeiro, a luta pela normatização dos institutos participativos na Constituição 

Federal e, posteriormente, no Estatuto da Cidade. Depois, em um plano local, para a 

normatização desses mesmos institutos no plano diretor, para posterior desenvolvimento de um 

plano de implementação de alguma política pública que utilize esses instrumentos pelo poder 

Executivo, onde o número de reuniões e processos é impensável para o efetivo 

acompanhamento de um cidadão que não tem como única ocupação esse processo.  

Desse modo, a pressão realizada pela organização popular, aliada com os 

movimentos sociais é, com certeza, a força motriz que faz com que o planejamento urbano que 

visa a desigualdade social saia do papel e seja efetivado. Sem o olhar vigilante e atento da 

população, tal realidade seguiria invisibilizada, tendo seus direitos fundamentais continuamente 

negligenciados. 

Por fim, vale ressaltar que o agir do Estado, por meio de políticas públicas, necessita 

da participação popular para uma máxima efetividade, tendo em vista que, somente quem 

vivencia diariamente a cidade, utilizando os serviços públicos (ou a falta deles), são os mais 

legitimados para imprimir as necessidades de cada território. Nesse sentido, o instituto das 

ZEIS, destaca-se como essencial, uma vez que tem exatamente o objetivo de adequação dos 

parâmetros urbanísticos à realidade local, que só será demonstrada por meio da participação do 

povo, sendo, assim, uma ferramenta essencial para a efetivação de direitos fundamentais, 

especialmente do direito à moradia.  
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